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Crateús-CE, 06 dejunho de 2024

ÂO(S) ORDENADORES DE DESPESAS DAS UNIDADES ÂD}fINISTRÁTIVAS
DO MUNICIPIO DE CRATEUS-CE;

Referente: Licitação Concorrência n' 003/2023-FG / Contratos n's 02.01.2024-001,
02.01.2024-002; 02012024.003: 0201.2024-004; 02.01.2024-005; 02.01.2024-006;
02.01.2024 007 ; 02.01.2024.008; 02.01.2024 009; 02.01.2024.010:'

Prezados Seúores,

Cumpre-nos o dever de informar acerca das contrata@es existentes e vigentes no

Municipio de Crateús-CE com o fito da busca pela manutenção dos serviços públicos

necessários e indispensáveis à população.

Neste sentido, verifica-se a existência da contratação de serviços de

desenvolvimento, execução e operacionalização das atividades em comunicação e ações

midiáticas de informação para atender as necessidades das diversas secretarias do

Municipio de Crateús.

A soma dos contratos vigentes importa na quantia total de RS 3.375.600,00 (três

milhões trezentos e setenta e cinco mil e seiscentos reais), com previsão para

encerÍamento em 31 de dezembro de 2O24. Consta no objeto da contratação serviços,

tars como

diwlgação em telão; locação de painel de led;

diwlgação em boletim informativo de até 3 mimttos;

o

a

MEMORANDO N'06060124;
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. sentiço & ditwlgação ao vitw em rffio an/fr»;

. serviço de ditntlgaSo de spot de 30 segundos através de emissoras de

r io;

. serviço de divulgação de spot de 60 segundos através de emissoras de

rádio:

. serviço de diwlgação em corro de som; semiço de diwlgação en

pwedão de som; registro fotográfco referentes as atividades da gesttio registro

em áudio e video das ações da gestão;

. conlralação de esndio profissional para ediçtio e frnalizaÇãa de material

de video.fotogyafia;

. contratação de esnldio profissional para capn@o de imagens aéreas

por meio de &ones au equirymentos similares;

o profissionol de midia cqaz de transmitir ao vivo lives oa eventos;

o serviço de diwlgação em jomal impresso;

c semiço de diwlgação em telão outdoor;

c serviços de diwlgação em notícias;

. serviços de divulgação de coberruras de ações;

o semiços de divulgação de ações ou testemunlws de média abrangência;

. micleo gestor para forma área de comunicação aúninistrativo;

o desewolvimento de questionario especializado para Wsquisas;

c prdução de mtes gráficas;

o semiços de coberÍura de ações e eventos

Como se sabe, com a determinação judicial de afastamento do representante do

Executivo Municipal do Municipio de Crateús, o Senhor Marcelo Ferreira Machado,

pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, é dever do novo administrador, o Seúor

Francisco José Bezerra, então vice-prefeito, e ua equipe, avaliar a legalidade das

contratações, uma vez que serão corresponsáveis no caso anuir diante de eventuais

irregularidades.
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Diante disso, considerando a obrigação da observância ao Princípio da autotutela

administrativ4 a administração pública tem o DEVER de verificar a perleição do ato

administrativo, com a obrigação de anular aqueles eivados de ilegalidade. E o que se

encontra na Súmula 473 do Suprerut Tibunal Federal, senão vejamos:

A administraçâo pode anular seus próprios atos, quando eivados
de vícios que os tornam ilegais, porque deles niio se originam
direitos: ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada,
em todos os casos, a apreciação judicial .

Desta feita" compulsando a documentação protocolizada nos autos do processo

licitatório Concorrência Pública n' 003/2023-FG, identifi camos achados importantes

que pr€judiúaÍri a legaiidadc do prucesso.

Passamos a registrar:

DAS COTAÇOES DE PREÇOS

1. As contratações públicas, sejam decorrentes de procedimento licitatório ou de

contratação direta, devem ser precedidas de pesquisa de preços. A Lei no 8.666/93 (art.

7o, § 2o, inc. II e 40, § 2", inc. II) exige a elaboração do orçamento estimado para a

identificação precisa dos valores praticados no mercado para objeto similar ao

pretendido pela Administração.

2. Consta nos autos do processo licitatório, das folhas 47 à 98, as cotações de

preços realizadas junto às seguintes empresas: I - ANTONIO CARLOS MATOS

MOREIRA PUBLICIDADE (CNPJ N" 03.118.25910001-20); Il * CENTRAL DE

CoMLINICAÇÃO LTDA (CNPJ N' t2.277.87810001-58); Itr - ANZA

coMuNICAÇÃO ESTRATEGTCA LTDA (CNPJ N" 07.200.113/0001-80); rV - T

AMERICO DE SOUZA (CNPJ N'08.380 500/0001-70);
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3. Todavia, não existe no processo a justificativa para a escolha das referidas

empresas, deixando obscuro os motivos que levaram a administração em buscáJas.

4. Outrossim, verifica-se que as empresas ANZA COMIINICAÇÃO

ESTRATEGIA LTDA e CENTRAL DE COMUNICAÇÀO LTDA estão situadas no

mesmo endereço, à Rua Barbosa de Freitas, 1741, Aldeota" CEP 60.170.021 na cidade

de Fortaleza.

5. A cotação de preços da empresa CENTRAL DE COMLINICAÇÃO LTDA está

assinada pelo Sr. FRANCISCO HANNER FERNANDES PINTO, que é um dos

fundadores da empresa ANZA COMUMCAÇÃO ESTRATEGICA LTDd conforme

con§ta na movimentação nos atos constitutivos da empresa, que se encontram acostados

ao processo.

6. Que o Senhor Rodrigo Gonçalves de Almeida" inscrito no CPF n" 560.545.803-

53, úcio da empresa CENTRAL COMIJMCAÇÃO LTDA e pertence ao quadro de

colaboradores da empresa ANZA COMUNICAÇÃO ESTRATEGICA LTDA

contratado para execução de serviços de jornalista e publicitário, e ofertado para ser o

profissionai jornaiista responsavel tecnico junto a este Município, cont-orme consta

documentação protocolizada às fls. 571 à 576 neste processo licitatório.

7. Que a empresa T AMERICO DE SOUZA apresentou cotação de preços de

mercado para os serviços sem que teúa dentre suas atividades os serviços de

publicidade, conforme consta no Cartão CNPJ em ANEXO.

8. As irregularidades observadas e apontadas, demonstram fragilidade na obtenção

dos preços de mercado, o que efetivamente não asseguÍa que os preços propostos,

contratados e praticados estão de fato equiparados com os valores de mercado.
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9. O Tribuna! de Contas da União em diverses oportunidades assevera quento e

necessidade de realizar cotações de preços que s§am capazes de elucidar as condições

de mercado para aquele segmento.

10. No Acórdâo n'86E/2013 - TCU - Plenário. o min. relator concluiu que "para a

estimativa do preço a seÍ contratado, e necessário mnsultar as fontes de pesquisa que

sejam capazes de representar o mercado." Ou seja, o decisium reconheceu, em certa

medida, a insuficiência da pesquisa de preços realizad4 unicamente, mm base nos

orçâmentos fornecidos pela iniciativa privada.

ll. Não bastasse essa inteligência, possivel conluio entÍe empresas na oferta de

preços irreais, ou superiores ao do mercado já se mostÍam suficientes para a decretação

da ilegalidade de todo processo licitatório.

12. A fase de planejamento é essencial no processo, e com as irregularidades

apontadas na busca pelos preços de mercado, os atos processuais seguintes, inclusive a

avaliação das propostas de preços apresentadas ao processo, encontram-se maculadas e

incapazes de serem saneadas.

t3. O processo licitatório teve sua sessão inaugura em 27 de dezembro de 2023 às

l0:15 minutos, e estabeleceu que o criterio de disputa seria de "menor preço§'poÍ lote.

14. Observa-se que apesar do grande wlto financeiro, na licitação apenas

compareceu uma empÍesa interessada, ANZA COMLINICAÇÂO ESTRATEGICA E

DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 07.200.1 1310001-80. Participou como

representante legal da empresa, o Sr. Francisco Emanuel Rodrigues de Sousa" CPF no

039 432 573-71

PRETEITURA DE

DO PROCESSO LICITATÓRIO

I
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15. Na sessão registra que ê elnpresa apresentou a documentação e proposta de

preços que foram considerados regulares, culminando na declaração de sua habilitação

e, ainda que foi vencedora dos todos os lotes no processo no valor de R$ 3.375.600,00

(três milhões, trezentos e setenta cinco mil e seiscentos reais) para o período de Janeiro

a dezembro do exercício financeiro do 2024.

16. Observou-se que o Seúor Francisco Emanuel Rodrigues de Sousq acima

qualificado, foi o representante das empresas vencedoras das últimas quatro licitações,

ou seja" represenrou tanto a empresa ANZA COMLTNICAÇÃO ESTRATEGICA E

DADOS LTDA como a empresa SISTEMA INTEGRADO DE COMUMCAÇÃO DO

BRASIL LTDd inscrita no CNPJ n" 11.100.086/0001-40, que foi a empresa vencedora

dos processos licitatórios dos exercícios de 2021, 2022, 2023. Portanto esse fato

evidencia que as empresas se tÍatam do mesmo grupo que vem realizando os serviços de

comunicação e publicidade desde 2021.

17. Note-se as informações relacionadas aos processos licitatórios que contratou tais

serviços nos últimos quatro anos:

Exercício de 2021:

Licitação: Concorrência Pública n" CP00l/2 l-FG

VencedoT: SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO DO BRASIL LTDÀ

inscrita no CNPJ no I 1.100.086/0001-40;

Representante Legal: Francisco Emanuel Rodrigues de §ousa;

Valor Contratado: R$ 2.977.200,00;

Exercício de 20221

Licitação: Concorrência Pública n" 001/2022-FG

VencedoT: SISTEMA INTEGRADO DE COMUMCAÇÃO DO BRASIL LTDA

inscrita no CNPJ no 1 1.100.086/0001-40;

Representante Legal: Francisco Emanuel Rodrigues de Sousa;

--'f{<
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Velor Contratado: R$ 1.957.-150,00;

Exercicio de 2023:

Licitação: Concorrência Pública n' 001/2023

Vencedor: SISTEMA INTEGRADO DE COMUMCAÇÀO DO BRASIL LTDÀ

inscrita no CNPJ no I 1.100.086/0001-40;

Representante Legal: Francisco Emanuel Rodrigues de Sousâ;

Valor Contratado: R$ 2.730.820,00;

(cNPi No

18. E mister salientar que o Tribunal de Justiça do Ceara, afastou o Secretário de

Comunicação, o Sr. Francisco Enivaldo de Sousa Sampaio e o Prefeito Municipal

Marcelo Ferreira Machado, com fundamento nos contratos de publicidade celebrados

durante o exercício de 2023.

19. PoÍtanto, considerando a correlação entre Írs empresas vencedoras dos processos

licitatórios do ano de 2023 e 2024, cujos quais, tiveram o mesmo modus operandi,

tendo estas inclusive o mesmo Íepresentante dos processos licitatórios assim como na

assinatura dos contratos, esta administração de forma alguma poderá manter-se inerte

diante de situação que conduza o erá,rio à riscos.

20. Não obstante aos indícios de irregularidades no pleito licitatório, é importante

ressaltar que o Ministerio Público Eleitoral, no cumprimento de suas funções, interveio

em propagandas publicadas pelo prefeito afastado Marcelo Ferreira Machado, vez que

Ercrcício de2024:

Licitação: Concorrência Pública n" CP003/2023

VENCEdOT: ANZA COMUNICAÇÃO ESTRATEGICA LTDA

07.200. l 13/0001-80);

Representante Legal: Francisco Emanuel Rodrigucs de Sousa;

Valor Contratado: R$ 3. 375. 600,00;
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voltadas para propagândâ eleitoral antecipadg conforÍne amplamente noticisdo na

midi4 e que realizado por empresa contratada para comunicação institucional,

DOS GASTOS COM PUBLICIDADE EM ANO ELEITORAL

21. Conforme consta as informações das contratações com publicidade no item 17,

nota-se que a contratação em epígrafe cresceu cerca de 23,60Y;o com relação a

contratação ao exercício de 2023 e 72,45o/o com relação as despesas contratadas de

2022, o qte demonstra total inobservância à legislação eleitoral.

22. ALei 14.35612022 deu nova redação à Lei das Eleições (Lei 9.50a1§97) e à Lei

12.23212010, que trata da contratação de serviços de publicidade pela administração

pública.

23. A referida normâ determina que o limite de gastos no Drimeiro semestre do

âno de eleicão deve ser eouivalente a seis vezes a média mensal dos valores

emDenhâdos e não cancelados nos três últimos anos anteriores ao Dleito. com

valores corrigidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)

24. Na redação anterior, a despesa com publicidade não poderia exceder a média dos

gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que antecedem as eleições.

25. O artigo 73 da Lei no 9.504 de 30 de setembro de 1997, foi alterada pela Lei no

14.35612022, e estabeleceu nova lógica ao ómputo dos gastos com publicidade em

anos eleitorais, veja:

Das Condutas Vedadas aos Agentes Ptiblicos em
Campaúas Eleitorais

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou
não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade
de oportuiririades entr- candidatos nos pleitos eleitorais: \
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VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eteição,
despesas com publicidade dos órgãos públicos federais,
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da
administração indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a
media mensal dos valores empenhados e não cancelados
nos 3 (três) ulti*os arras que snteced€m o pleito;

27. Na prática, considerando os valores contratados e empenhados: Exercicio de

@! Valor Contratado. R$ 2.977.200,00, Exercício de 2022 - Valor Contratado:

1.957 .350,00; Exercício de 2023 - Valor Contratado: R$ 2.730.820,00, resultaria em

um valor médio anual de R$ 2.555.123,33 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e

cinco mil cento e vinte e três reais e trinta e três centavos).

28 Logo, a média mensal dos últimos três anos anteriores ao ano eleitora (2024),

considerando doze meses, restaÍia em R$ 212,926,94 (duzentos e doze mil novecentos

e vinte e seis reais e noventa ê quatro centâvos).

29. Comparando com a media mensal da contratação vigente, que importa na monta

de as despesas de

publicidade e comunicação oneraram com

desrespeito a lei das eleições.

Erercício de 2024:

Licitação: Concorrência Pública n' CP003/2023

VENCEdOT: ANZA COMUNICAÇÃO ESTRATEGICA LTDA (CNPJ N"

07.200. l l310001-80);

o na ordem de 3 llo um claro

26. O referido texto legal veda a realização no ano de eleição, de despesas com

publicidade dos órgãos públicos que excedam a média dos gastos no primeiro

semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito. A redaçâo do dispositivo foi

dada pelo art. 3o da Lei n' 14.35612022.
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Representante l,egal: Frencisco Emanuel Rodrigues de Sousa;

Valor Contratado: R$ 3.375.600,00;

30. Malgrado a perspectiva das despesas contratadaVempenhadas, levantou-se, com

base no portal da transparência (https://craleus.tudotransparente.com.br/despesavpordâlâ/05/202+)

quejá foram pagos até a presente data, a importância de RI§ 1.015.110,00 (hum milhão,

quinze mil, cento e dez reais), referentes a supostos serviços prestados de janeiro a

abril de 2024, conforme descrimina a tabela a seguir:

05taaz074 R.S 16.955 00

fltlãa

ORDEM FE\'EREIRO VALORES PAGOS
I 05t02t2024 RS 19.850.00
2
3 0st02/2024 R$ 8.700,00

05t02t2024 R$ 16.525,00
05t02t2024 R$ 52.3 r0,00

6 0s/02/2024 RS 18.365,00
05t02/2024 RS 25.200,00

8 05t02/2024 RS 25.100.00
9 05t02/2024 RS 12.040.00

RS Í95.045,ú0

ORDEM MARÇO VALORES PAC,OS
I 04t03t20?4 R$ 27.260,00
2 05t0312024 RS 15 432.00
3 06t0317024 R$ t5.282,00
4 07/03/2024 RS 17.730,00

08t03t7024 R3i 53.035,00
6 09t03/2024 RS 10.760,00
7 10t03/2024 RS 12.460,00
tt 1U03t2024 RS I 1.485,00
9 t2/03/2024 R$ t3 800,00

13/03/2024 RS 24 840-00
RS ,02.ü84,úú

ORDEM ABRIL VALORES PAC,OS
I 03/04t2024 R$ 25.385.00
2 03/0412024 RS 33.320,00
J 03/04/2024 RS 17.843,00
4 03104/2024 RS 15.365.00
) 03/04/2024 RS 24.480.00
6 03t0412024 RS 15.968.00
7 03t04t2024 RS 15.585,00

4

7

t0

\
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03104t2024 R$ 22.100 00

RS 1.015.110,00

31. §esar das graves irregularidades apontadas, com lesões a legislação e também

eleitoral, estranhamente, foram registÍados diversos pagamentos à empresa ANZA no

dia 15 de maio deste ano. Estes pagamentos foram realizados na vespera do afastamento

do gestor municipal, as pressas, o que acende alerta de possivel dano ao erário. Não

obstante, os pagamentos foram realizados fora do contexto de datas que normalmente

vinham sendo pagas, como se verifica no quadro acima.

32. São os pagamentos realizados no dia 15 de maio de2024

33. Portanto, resta claro que a administração municipal se apressou para rcalizar

pagamentos ao referido contÍatado, sem quaisquer justificativas apresentadas.

34. Além disso, os pagamentos devem justificar quais ações públicas foram

realizadas pela contratada, o que não teria acontecido.

8

03104t2024 25.795,00R$
l0 t2/04t2024 15.340,00

211.181.00RS

ORDEM MAIO VALORES PAGOS
I 06/05t2024 28 585,00RS

2 24 650_00RS

06t05/2024 2t.720.00R$
4 I17. t90.00RS

..\ 08/05t2024 32.150,00R$

6 r5/0s/2024 53 140,00RS

7 t510512024 27.100.00RS

8 t5/05t2024 28.110,00R$
9 t5/05t2024 24.815.00R$

49.340,00R$t0 t5/05/2024
406.800,00RS

ORDEM MAIO PACAMENTO
6 ts/0512024 RS 53.140.00
7 t5/05/2024 RS 27.100.00
ti t5t05t2024 RS 28.1 10,00

9 t5/05t2024 RS 24.815.00
t0 15t05/2024 RS 49.340,00

RS 182.505,00

9

RS

06/05/2024
3

06t05t2024
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35. A despeito da problemática levantadq urge destacar que nos processos de

pagamento, não se encontra efetiva comprovação dos serviços.

36. Diante disso, verificamos grave afionta ao rito processual da despesa contante da

Lei n' 5.432O164, que claramente estabelece em seu artigo 63 que precede os

pagamentos, a liquidação da despesa, que por sua vez consiste, dentre outros

expedientes, comprovÍrÍ a entrega do material ou dos serviços prestados.

Art. 63. A Iiquidaçâo da despesa consiste na verificaçâo
do direito adquirido pelo credor tendo por base os
titulos e documentos comprobatórios do respectivo
crédito.

§ 1o Essa verificação tem por fim apurar:
I - a origem e o objeto do que se dev'e pagar;
II - a importância exata a pagar;
IfI - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a

obrigação.

§ 2" A liquidação da despesa por fornecimentos feitos
ou serviços prêstâdos terá por base:
| - o contrato. ajuste ou acôrdo respectivo;
II - a nota de empenho;
III - os comprovântes dâ entrega do material ou da
prestação efetiva do serviço.

37. Portânto, os pagamentos oferecidos à contratada consuma o dano ao erário, ou

seja, o ato de realizar pagamentos sem que haja a efetiva comprovação da despesa.

CONSIDERAÇOES FINAIS

38. Findadas a análise na contratação em comento, e em ÍazÁo das inegularidades

apontadas, e ainda.

39. Considerando que há irregularidades desde a fase de planejamento do processo

licitatório;

40. Considerando que no curso do processo licitatório há indícios de graves

irregularidades, inclusive que a atual contratada seria do mesmo grupo das contratações

PREÍEIÍUiA DE s-É
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anteriores, que inclusive culminou no afastamento do Seúor Marcelo Ferreira

Machado;

41. Considerando que a cortratação incorre na conduta vedada da lei das eleições,

conforme estabelece o art.73, inciso VII, acrescido pela Lei n' 14.356122;

42. Considerando haver pagamentos com valores excessivos, corroborando a prática

ilegal consignada no item anterior;

43. Considerando a realiza$o de pagamentos injustificados e intempestivos na

vespera do afastamento do gestor municipal (15/0512024);

M. Considerando a ausência na comprovação da realizacã;o dos serviços pagos o que

configura dano ao erário;

45 Considerando a observância aos Princípios da Legalidade, da Moralidade, da

Probidade Administrativa;

46. Sugerimos a abertura de processo administrativo de rescisão do respectivo

contrato, e apuração das responsabilidades dos atos pÍaticados, observado o princípio da

segregação das funções.

Atenciosamente,

L.,\)
H berto r Frotâ Gomes

Controlad Geral do Município de Crateús-CE

dG
@

r
Anexos:

I - Cartão CNPJ da empresa TIAGO AMÉRICO DE SOUSA
II - Concorrência Públice n" CFü)2/2023;
III - Empenho n" P0105022;
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2024
EicolheÍ drtío ãflo -
2lr9

7tú7
Empenho: P0í 05022
Óíúo: SECRETARIÂ MUNICIPAJ-, E SauDE
Unidà(b Orçàm.otá.ir: SÉCRI aRla I'tUNlClPAl, DE sÂUDE

Fuô.ioíâl kogrunlti<à:
37.37.10. r22.m37.2.016.0000.139019m.1.í0lmzm

G.stoÍ do Eípenho:
THIAGO VIANA DA SILVA

ANZÂ COMUNICÂCáO ESTRAÍIGICÂ E DADOS LrDA

Íipo dê Do(umento:
CXPJ

GlobaL

CPF:

-.129.551--

Dàt Emissão:
0510112021

t{'oocunêoto:
07.200.1 1l /0(nÍ {0

Eirtóri.o:
A CONÍRÁÍACÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVII{EM ) D(ECUCAO E OPERÀCIONALIZÂCÂO DAs ATIVIDADES E,IA COMUNICÂCâO E ACOE5 I'AIOIATICAS OE

iORTAACAO IàiAATENDER A5 NECESSIOADES OA SECRTÍARIÂ DE SÂUDE DTSTI MUNICIPIO DE ACORDO COI{ ECP N OO]/20].FG

\í Empênhàdô (lniciàt):
RS 153.25,00 R9 0,m RS 153.15,00

vr. Pàso (OíçÀmenüirio):
RS 75.715,m

W. Paao (Ralto6 . PdÀr):
R5 0,00 R5 75.715,00 R§ 75.715,m

FRocEsso 
^prtxrsrRÂÍr\oTipo: N' Pro(esso Licitàtón(

Número: e@3l2fEc Datà:20/1212021
^rodalidade: 

Comoíência Pública nPo: À{tNoR PREÇO

CONÍRÁTO

Núreror 02012022m4
Ortln l:

Dàta: 02/01/2024

oRtGEn oos REcuRsos

Seq. Recurso Sêc. Convênio:

LIQUIDÂçÁo

Oàtà
07t07t2071

Do. Sub-êmpênho
?5.1m,m

Reaponaável
THIÀGO VIÁNA DA SILVA202{o2 001

NOTA5 FtSCâtS

LreurDÀçÁo

I»tà
utor/7071

t Ê do êmtLírtê; CE N'(hCGf doEmit nt:
X'li) foflrlrl rio(r): I

It€m DêÉcíç&
q)OI ó9ó8+-INflCO DE D'A'LGACAO DE NOTICIÁs OtI COEERTURA Of ICOES OU TTSTEIT,NHÁTs D€ 6R,IND€ AARÀT|GENCIA - S€C DE íUO€
moz ó8n8-coflTRAÍÂc o 

'€ 
EsruDD PROÍtsstONÁl- ..

0003 6961+PROOUCÂO DE rRtES GR fICAS/LAYOUT - sÉCRErAnn DE SAUDE
(In,i ó96'2-PRODIJCAO DE AME5 GRÁfICÂ5/LAYOUT . SECRFTÁR|Â DE IÂUDE'

0005 6E03GPfi)ftssto Ár oE LlDta cÂPAz DE TRÁNSIUIR ao vuo (uvEs)--

0006 6E01 6-S€RVTCO DE DTVULGÁCÁO AO VrVo In ASH ÁO V|VO)

m07 ó967GSEF/rcO DE DIVULGÂCaO 0€ÂCOES OU ÍEÍEr uNHÀS O€ a)l^Â8RÁNGBlClÂ = SfC D€ SAUOf,
(m8 ó8015-SERVICO D€ DNULGÂCIO ÍX BO|.ETUI |XFORÀAITV() DE ATI IrN.-
m09 ó9ó51 ,SERV|CO DE D|VU|-CACÁO 0E NOÍ|CUS E/OU PATRoC|N|O püBLtCÍTÂRtO- SEC DE SAUDE

MlOó I-SERVICO IX DIVULCâTâO D€ NOÍrcUS OU COBERTURA OE ÀCO€5 OU EVENTOS . SEC D€ SAUDE

mr, 6E0r7-sEMco DE DMJLGâCÂO 0€ SPOÍ DE 30 S€GUNDOS-

mrz ómrE.sEF,/lco 0E otvuLcâcÂo 0E sPoT DE 60 s€cuNDos-
ó6ort-sEÍr\rlco D€ m JL6Âc^o Ên c RRo DE sorivo-aflrE sfRyrco 0€ DtwL6^c oE cÂRRo Ix son voLÁNTE coli DEpor{t8tuD^o€

ml l PAnÁTR^N5ÍTO tlo EÀ.OR!€ 0€ NrERISSE DO CO{IIÁTÁNIE Ot An TODO O àlUXlClPlO. FINÁ!DÁ!E: ESIENDER ÁO , AX},O POSSIVEI ÁS
ACOES RIALIZAÍ)ÂS

P0')2(n9 Dàt Emitsáo:
NF iêSêrúçoÂwt5a 5êlo Trânrito:

02t02/2024

Dôtô Limit€ pôÍà Exp€dlção da llF: 07/02t1O11

2..E!O,@

Do.. Ref.: 202,102 V.lor Bruto:
Sérle Trâniitor O€sconto:

25.1m,O
0,00

valorLlquido: 25.1m,00

Unld. qtd.
E5 I

HORA 6

À{ES t
LEs t
HORÂ 15

UllD 15

{€s I
UND ?5

tEs 1

tilEs I
UND lq)
UND ÍM

HOR^S 15

W. Untt. W. Totàl
1.6@,@ r.{u),(D

r30,m 7E0,m
1.500,m 1.5&,@
1.5(tr,m 1.5m,00

ó0,00 9m,@
63,@ 1.245,m

, .800,00 1 .80,q)
Eo,m 2.0m,m

r .800,00 1 .Em,oo
t.Em,m 1.8o,m

.1,00 a.3u),m
,{7,m 4.7(tr,m

ó5,@ 975,m

25.1ú,00

i ,2403 TH|ÀGO VrÁNÀ 0Â S|LVÂ

NOTAS FtSCÀts

202403
Íipo:
Série NF:

P030,1@t Oàtà Emiráo:
selo Tránrito:
Dàtà Limitê pàr. &p€diçáo dà NF:
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ut03t7021

ul03/2024

Doc. RêÍ.:
séri€ llândto:

24.8a0,m
0,oo
24-Ero,ü)
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X'(!) Fornulárro(r): I
Itêm O.rcíçe
MO.l ó968+-SERMCO DE Í. /ULGÂCÂO O€ NOTICIAS OI,I COEEMURA OE ÂCOES OU ÍISTTÀAIJNHÂB DE GRINOE ABRÁNGENCIA. SEC DE SAUDI
q)o2 óflNE{oiITRÂÍACAO ,E €SÍUDIO PROfISSOML.
Ím] ó963+PROÍXJ(áO DE ART[' GRÁflCÂS/IÁYOUT . SECRETÁRB DE SAUD€

üXX 69642-PRqX'CAO OE ÁRÍES GIÁFICAS/LÁYOUI . SECRETAR|A DE SÂUDE'

mot ó&l&PR(msgollÁt 0€ ralDr cÂnÀz DE ÍnÀsr4ÍnR a0 vtvo (uvEs)-.

ÍD0ó óEorGsEn4co DE D|VI,LGÂCÂO AO V|VO (fLÁSH AO V|VO)
(m7 ó967çSERVrcO OE DIYI IGACÁO DE ACOES OU ÍESTET UNH IS oErrEDl^ ÂBRÂNGEMIA - S€C O€ SAUDÉ

OOOS ó&Ts.SERVICO DE D{VIJLGACÂO D€ SOTTTIT INFOnIÀATWO D€ ÂTT ]rrN.-
0009 ó9651 -SEnMCO DE 0|VUL6aC^O DE NOÍtCt^S E/OU PATROC|N|O PUELTTARO- SEC 0E SAUDE

MIOó óI.SERIVKO DE DIVULGT'ÂO O€ NOTICIAS OU COEERTUR^ DE ÁCO€S olj EYEI{TOs , SEC OE SAUDE

m1r ó8or7-sER\nco 0E DtwL6Âcao D€ sfoT DE 30 s[cuNDos-
m12 ó801&SE8r\rtCO DE Dtv JLGÂCÂO DE SPOT DE 60 SEGUNDOS-

ó8019-SEnMCO DE DftULGÂClO Er CÁÂRO DE 5Ol vOt-Al{It sERMCO 0f DlvtiLGÁcÁO ET CARRO 0E sol,l vOIÁr{TE COI{ D§PON|B|UoÀX
0o1l PARATUNSTTO NO ENTORIIO Dt INTEREsS€ DO COI{ÍMTÂNTE OU E t ToDO O lilUNlClPlO. FltlAl-IDAD€: ISÍINDER ÂO AxI O POSSmLÀS

ÂCOEs iEÂUZÁDÀ5

Unld. Qtd.
üfs !
xoRÂ 4
ÀlEs í
r,Es r

HoiÂ 15

UND T5

À4€S r

UND 25

ÀrEs I
nts1
UND lM
UND lM

HORAS 15

\rr. UntL \Ít Tot l
1.800,@ 1.800,00

1:0,00 5m,fl)
1.500,@ 1.ír,ü)
1.500,@ 1.5m,00

60,00 90,00
83,m 1.245,m

r .800,00 1 .8m,00
Eo,o 2.m,q)

r.80,00 1.eD,m
r .Eo,00 r .&D,q)

4l,m 4.tm,m
47,m 4.7m,m

65,m 975,m

24.EaO,m

LTQUIDAçÃO

NOÍAs DE PAGA,IEXTOS E CI IEQUES/EOCUMEI{TO5 EANCI&OS

N d. NP: P9205028 Srrb'Empênho:

25.795,m
R..poo'ávêl
THIÂGO VlÂN^ D^ SILV^01tut2024 207141

NOTAS FISCÂiS

tlúí:ío: Ê)/l()1011 tlíÀ Emiilao: Ollo,llz02l OG.lá.: 202aoa \hlor Bruto: 25.795,6
Ípo: F dê sêrviço Âvulsà scb ttansito: SéíiêÍt&lsitô: D...o.rto: 0,ü)
séíie IF! oâtâ Llmitê pâr. E)çêdlção dâ trF: 01lul7ü1 Y.lor Líquldo: 25.795,(D
UF do Íhttêít : aE x'doCGF óo EÍrit ít :

X'(r) ro.nuÉrh(i): I
ItêmDescíçh Unid. Qtd.W. Unh. Vt Totâl

MOI ó%84.5Ef,VICO DE OMJLGACÀO OE NOTICIAS OU COAERIURA D€ ÀCOEs OU ESIIA{UNHÀs D€ GRÀNDE ABRÁNGENCIÂ . SEC DE SAIJOÉ IIIS
OqN ó8tr28.CONTRATACAO D€ EsÍUDIO PROftsSIONÂf,.. HORÂ

0@3 6%34-PK)IXJCÁO DE ÂflItS GRÁfICÀS/L^YOUT - SECRETÂR|A 0E SÂUDE LlES

qXX ó9642.PROÍX'CAO DF Af,TIS GRAfICÁ5/LÂYOI'T . SECRETÂRU OE sÂUO€' TES

(m5 ó803+PROflSSr(X4l- D€ ralotÂ CÂPAjZ DE TRÁNSÀ4|IR AO vrvo (TJVES).- HORÁ

m0ó 6801ó-srRvtco DE Dtwl6acÁo ao vlvo (Fr-asH ao vlvo) UND

m07 ó967SSERV|CO DE DM,LGACiO D€ ACOES OU IISÍEruNHÀ5 DE riEDh ÀBRÁNGE}IC|,A. SfC 0€ SÂUo€ i{ES

OOOS ó8OI5.SEf,ylCO DE DI\ , 

'LGACAO 
D€ SOT-ETTT INFORIi}ÂTIVO DE ATE ]TAN.. UND

00(» ó9ó51 -SEtlVlCO DE DIVULGÂCAO D€ NOTICIÀS E/OU PATROCINIO PUBUCÍTÁRIO' SEC DE SAUDE l,lEs

m10 ó9óó1 -SEh,/tCO 0€ DTVULGÂCÂO 0€ M)nClAS OU CoaERTURÂ DÊ 

^Co€S 
OU EVEi{TOS - SEC DE SÁUDE 1.1E5

Ml I 6EO17.SEM,/rcO DE OIVULGACAO DE SPOT DE 30 SEGUNDOS. . UNO

q)11ó8018.S8Â^./ICO DE DIVTJLGACAO DE SPOT DE 60 SEGUNMs- UND

6EO19-S€R\r|CO DE DMJIGACâO E C^RRO 0E SOA VOIáI{TE SERVICO DE DIVIJLGAC O El C RRO DE SOn VOIÂNTE Colrt DISPONISILIDADE

1t.Eú,q)
5 130,00

1 1,írc.00
'r r.t{r,00
15 60,m
í5 63,00

I r.E&,@
25 80,m
1 1.800,00

1r.80,m
lm 4l,m
r& t7,m

'r.E{D,m

6$,m
r.5@,m
r.500,m

900,00

1.245,00

1.8@,@
2.0m,m
1.8@,00
1.8@,m
4.lm,m
1.7ú,ú

25.795,m

mll pARÂTRINSITo NO EXTr lNO 0E II{TERESSE DO CONTR^TAI{E OU El,l IODO O MUNlclPlO. FlNALloÂDE: ESTINDER AO MAxlr,tO POSSIVELÁS HoR^S 15

ACOCS REANÀDAs

mr4 óE032-SERY|CO DE D{vtrL6l;ÂO ElrrEt o/OUTDOOR 0E rfD flXO -- UND t5

65,00 975,00

55,m 825d)
25.795,m

F
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Cont
00mrm552

N'dô XP: P0304147 sub-Empênho:

N' da NP: P0,{030ó5 Sub-Empêího:

cfiEQUES / DOC. 8ÂNCIRÍ)S
8àn(o r*í<ià
0001 odmí

C}TEQUES / DOC. BÂXCIÀ|oS
Banco lSar|Cà
000r m)r

D.tâ
05t02/2021

Tipo dê Documento
OO(UMENÍO EANCARIO

mr oàta dà NP: 05t02t2074 Do. Càixa:

ut03t7024 Do( Càixà:

01t0/t7024

m3u14]

P04010ó5

Vàlo.
25.100,m

25.r00,00

25_1m,m

24.8!0,m

,00

25.795,m

GHEQUÊS / DOC. AAXCÁflO5
Sanco Atêndà Coítã
000r oqloor 060100552

Cheque/Doc
11243m019ó6

Irã
0É-t03t2024

Ípo dê Do.umênto
OOCUIIENTO BANCAN|o

mz Dàta dà NP:

M3 DôtA & NP:

Contà
(haxlim552

Chêqu€/Do(
11243óm3 r56

Dôtà
03lutzoz4 DOCUíE|ÍÍO BÂNCÀitO

25.795,OO

RS 75.735,00

à

lJltjma atualizâçáo em: 3O I 05 /2024
Fooa.: ooht enúodos pelo 

^uniciplo 
olrov$ do Siste/,o de lnlonnçes auni.lpars - 5/]ll.

@
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,RTf EITUi A OE _r- i:3
'-+{dq'íra

tar.ndo Irit PoÍ Voca

ÂrITatPrTÂaÀn

Assunto: Abertura de Processo Administrativo - Rescisão Unilateral;

Em razão dos fatos suscitados pela Controladoria deste Município, autonzo a

instauração de processo administrativo que visa a rescisão contratual em razão das
:---t-,:)-)-- ----:-L--.-- --- )-----.- )- r t-:.--r^§uPuital§ urçBurauruê\lç§ Pçl§l§lçrltç! rr4 l\Jlrlrêl4var\J us\ rttç[tÉ ua rrtvrLalê\,

Concorrência n" 003/2023-FG / Contratos n's 02.01.2024-001; 02.01.2024-002;
0201.2024.003;02.01.2024-004;02.01.2024-005;02.01.2024-006;02.01.2024007;
02 01.2024.008; 02.01.2024.009; o2.0t.2024.010;

Crateús-CE, 07 dejunho de 2024.

Patriciana Braga
0rdenado

@



FREFEITURA MUNICIPAL DE ORATEÚA

PORTARTA N' 011, ZI.OS | 2024

O PREFEITO MUNIEIPAL DE CRATEÚS. oo uso da atribulção que lhe coníere
o art. 71, incisos "11", '.ú1" e "Xl' da Lel OÍ8ánlca do Munlcípio, comblnado com o art. 10, dâ Let

munlcipal np 7.02912022, cumulado com art. 14, "11", da Lel complementar municipal ne

655/2018 (Estatuto dos Servidores Públicos Municlpaís),

RESOLVE:

Art. te - NOMEAR o(a) Sr(a) PATBTCTANA MESqU]TA BRA6A, brasileiro(al,
portador(à) do CPF ne 934.508.503-34, Para exercer a funÉo de ORDENADOB DE DESPESA5

das s uíntes Secretaiias Munlc ais/UnÍdades;

CONTROLADORIA GERÁL DO MUNICíPIO

ArL 29 - Esta Portârla entra em vlgoÍ na data de sua publicação, revogadas
as dlsposiçõgs em conúário.

REGIÍRE.sE. PUBUQUE.S€. CUMPRA-SE

Sede do Governo Municlpal e Cíateús cE), aos 21de malo de2024.

co José

Pflúínr'ít00n

04

n

Píefeito unicipal,

çÍ'lP!t 07.982.036/000!.-57 - RUA GÂLERIA GENTIL CiRDOSO, Ne 20 CENTRO, CEP: 63700{00

01 GABINETE DO PREFEITO / VICE - PREFEITO

sEcRETARtA MUNTCTPAL DE COMUNICAçÃO SOCtAT E RELAçÕES ?Ú8Ltcás

05 SECRFI'ARIA DE GESTÃO ÂDMIIiISTRÁTIVA

PROCURADORIA GERÂ! DO MUNIC Pro

06 SÊCRETARIA DE PI.ÂNE]AMENTO E GESTÃO DAS TIN

07 COMISSÃO PERMANENTÉ DE LICIT co PRAS E CO NTR S PÚBUCÀ5

08 SECRETARIA OE 6OVERNO

09 SEcRETARIA MUNICTPAt DE €DUCAçÃO

SECRÊTARIA MUNICíPAL OE SAÚOE

11 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRTTARIA MUNICIPAL DE CULTURA

13 5ECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO

74

15

SECfiETARIA MUNICIPAT DE PROTTÇÃO A MULHER E A FAMíLIA

SECRÍARIA MUNICIPAI DE TRABAIHO, OÊNCIA E TECNOLOGIA

16 SECRETARIA MUNIOPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO RE6IONAL

77 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

18 SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE

79 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESÊNVOLVIMENTO ECONÔMICO E

EMPREENDEDORISMO

20 SECRETARIA MUNICIPAL OE NEGóCIOS RURAIS

zl SECRETARIA MUNICIPAT DE 5EGURANçA PÚBLICA

22

23 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEçÃO E OEFESA CIVIT

Scanned with CamScanner

Nomela o(al Sr.{e) abelxo lndlcado(a) para a
função que lndlca e dá outras provldêndas.

1-

exerc/cio

Ns SECREÍARIA"/UNIDAOE

02

03

10

12

CUARDA CIVIT MUNICIPAL
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PRETE]TURA DE
i-b
ã*ts

F,trrdo Irit Por Vocl

AITTTTÀCÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0706.01/2024

Eu, Francisco Olavo Rodrigues, Presidente da Comissío de Licitação. autuo o presente
processo administrativo n" 02.0 1.2024-00 l.

Crateús-CE. 07 dejunho de 2024

,fufrr,-"*W"""e^{ffi"



g* \l
§qmPREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS PRÓ{RIROOR

PORTARTA N' 003.23.0s/2024

O PREFEITo MUNICIPAL DE CRATEÚS, no uso da atribui ção que lhe

confere o art. 71, incisos "ll" , "VY' e "Xl" da Lei Orgânica do Município, combinado com

o art. 10, da Lei municipal ns 7.02912022, cumulado com art. 74, "11", da Lei

complementar municipal ne 665/ZOLB (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 19. NOMEAR o(a) S(a) FRANCISCO OTAVO RODRIGUES,

brasileiro(a), portador(a) do CPF ns 919.652.253-49, para ocupar o cargo comissionado
dE PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO, COMPRAS E

CoNTRATAçÕES PÚBtlcAS, Símbolo: CDL, criado através da Lei municipal ne

L.02912022, de 3OlLzl2O22, da Estrutura administrativa do Poder Executivo

municipal, da Secretaria de Planejamento e Gestão das Finanças,

Art. 2e - As despesas decorrentes da execução desta Portaria

correrão por conta das dotações próprias, consignadas no vigente orçamento do Poder

Executivo Municipal.

Art.3e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE.SE. PUBLIQUE.SE. CUMPRA-SE.

Sede do Governo Municipal de Crateús (CE), aos 23 de maio de 2024.

FRANcrsco JosE Âí'inãdo dêÍoíma disitàlpoÍ

BEZERRA:052528813e1',o.#*Tolj#'i110",",.,.

Francisco José Bezerra

Prefeito Municipal, em exercício

CNPJ: 07.982.036/0001-67 - RUA GALERIA GENTIL CARDOSO, Ne 20 CENTRO, CEP: 63700-000

Nomeia o(a) Sr.(a) abaixo indicado(a) para a
função que indica e dá outras providências.
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CRATEÚS

d,M unicel

NOTI FICAÇÃO LXTRAJTIDICIAL

À Empresa
ANZA COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA E DADOS LTDA
TNSCRITA NO CNPJ N. 07.200.1 13/mol-80
PROCESSO ADMINISTRATM : O7ú.OLI2O24
REFERÊNCIA: Concorrência n" 003/2023-FG / Contratos n"s 02.01.2024-001;
02.01.2024-002; 02.01.2024.003: 0201 2024-004; 02.01.2024-005; 02.01.2024-006:
02.0r.2024.007 ; 02.01.2024 008: 02.01.2024.009; 02.01.2024.010;

Prezados Seúores,

O Municipio de Crateús{E, atraves de suas Unidades Administradas. na qualidade de

CONTRATANTE, devidamente representada por sua representante legal, Ordenadora de

Despesas, a Sra. Paficiana Mesquita Braga, vem respeitosamente perante V. Sas. NOTIFICÁ-

LO a respeito de possíveis irregularidades verificadas na contratação/execução dos serviços de

desenvolvimento, execução e operacionalização das atiüdades em comunicaçâo e açôes

midiáticas de informaçâo, nos contratos acima destacados.

Outrossim, esta Administraçâo manifesta-se pela rescisão de forma unilateral com

fundamento no artigo 78, inciso XII da tri n'8.666/93, lei que rege as referirles contrata@s-

Segue em anexo a ímegra das razões que originaram o processo administrativo para que

se tenha o coúecimento amplo dos fatos.

Atenciosamente,

ân co rl

Presidente da Comissão
'/;t*
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Portanto. comunicamos à V. Sa., para que no prazo de l0 (dezl dias. em cumprimento

podendo

apresenáJas no endereço Avenida EdilbeÉo Frota. n" 1821. Planalto. Crateús-CE, ou

através do e-mail instiÍucional cplcrateus(Aqmail.com.



PREf EITURA I)E

\é

Mffi
-§*^-"'r
ã^ts

CRATEÚS
Ftr.ndo Irii Por Voca

ANrxo r- nlzôrs EM SEDE DE pRocEsso ADMINIsTRA,TTvo

Neste sentido, verifica-se a existência da contratação de serviços de

desenvolvimento, execução e operacionalização das atividades em comunicação e ações

midiáticas de informação para atender as necessidades das diversas secretarias do

Município de Crateús.

A soma dos contratos vigentes importa na quantia total de Rl§ 3.375.600,00 (três

milhões trezentos e setenta e cinco mil e seiscentos reais), com previsão para

encerramento em 31 de dezembro de 2024. Consta no objeto da contratação serviços,

tais como:

c diwlgação em telão; locação de painel de led:

c diwlgação em bolefim informativo de até 3 miruas;

o serviço de diwlgação ao vivo em rádio an/fm;

t serviço de divulgação de spot de 30 segmdos através de emissoras de

rádio;

c serviÇo de diwlgação de spot de 60 segundos atrwés de emissoras de

nidio;

c serviÇo de diwlgação em caÍro de som: serviço de diwlgação em

paredão de som; re§stro folográfco referentes as atividodes da gestão registro

em andio e vídeo das ações da gesttio;

. contratação de esludio profissiornl pra edição e fnalização de material

de vídeo fotografia;

. contralação de esndio profissional para cqtação de imagew aéreas

por meio de *ones ou equipamentos §milares:

c profissiotal de mídia capaz de lransmitir ao vivo lives ou evenÍos;

o serviço de diwlgação em jornal impresso;

o serviço de divulgação em teltio ortdoor;
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sertiços de diwlgação em noticias;

semiços de diwlgaSo de coberluras de açfus;

semiços de diwlgaSo de ações ou teslettunhas de média abrangência;

mlcleo gestor para forma área de comnicação adninistrativo;

desenvolvimenío de questionário especializado para pesquisas;

produção de artes graficas;

serviços de cobertura de ações e eventos

Como se sabe, com a determinação judicial de afastamento do representante do

Executivo Municipal do Município de Crateús, o Seúor Marcelo Ferreira Machado,

pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, é dever do novo administrador, o Seúor

Francisco José Bezerra, então üce-prefeito, e sua equipe, avaliar a legalidade das

contratações, uma vez que serão corresponúveis no caso anuir diante de eventuais

inegularidades.

Diante disso, considerando a obrigação da observância ao Princípio da autotutela

administrativ4 a administração pública tem o DEVf,R de verificar a perfeição do ato

administrativo, com a obrigação de anular aqueles eivados de ilegalidade. É o que se

enconÍÍa na Súmula 473 do Supremo senão vejamos:

A administração pode anular seus prôprios atos, quaodo eivados
de vicios que os tornam ilegais, porque deles não se originam
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada,
em todos os casos, a apreciaçâo judicial.

Desta feita, compulsando a documentação protocolizada nos autos do processo

licitatório Concorrência Pública n'003/2023-FG, identificamos achados importantes

que prejudicam a legalidade do processo.

t

a

a

a

a

a

Passamos a registrar:

.-É
>+*
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DAS COTAÇÔES DE PREÇOS

48. Consta nos autos do processo licitatório, das folhas 47 à 98, as cotações de

preços realizadas junto às seguintes empresas. I - ANTONIO CARLOS MATOS

MOREIRA PUBLICIDADE (CNPJ N" 03 118.25910001-20); ll - CENTRAL DE

coMUNrcAÇÃo LTDA (CNPJ N" 12.217.878t000r-58); m - ANZA

coMllNrcAÇÃo ESTRATEGTCA LTDA (CNPJ N" 07.200.113/0001-80), rV - T

AMERICO DE SOUZA (CNPJ N'08,380 500/0001-70);

49. Todavia, não existe no processo a justiÍicativa para a escolha das referidas

empresas, deixando obscuro os motivos que levaram a administração em buscáJas.

50. Outrossim, verifica-se que as empresas ANZA COMUNICAÇÃO

ESTRATEGIA LTDA e CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA estão situadas no

mesmo endereço, à Rua Barbosa de Freitas, 1741, Aldeotq CEP 60.170.021 na cidade

de Fortaleza.

51. A cotação de preços da empresa CENTRAL DE COMUNICAÇAO LTDA está

assinada pelo Sr. FRANCISCO HANNER FERNANDES PINTO, que é um dos

fundadores da empresa ANZA COMTINICAÇÃO ESTRATEGICA LTDd conforme

consta na movimentação nos atos constitutivos da empres4 que se encontram acostados

ao processo.

47. As contratações públicas, sejam deconentes de procedimento licitatório ou de

contratação direta, devem ser precedidas de pesquisa de preços. A Lei no 8.666193 (art.

7o, § 2o, inc. II e 4q § 2", inc. II) exige a elaboração do orçamento estimado para a

identificação precisa dos valores praticados no mercado para objeto similar ao

pretendido pela Administração.
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52. Que o Seúor Rodrigo Gonçalves de Almeida" inscrito no CPF n" 560.545.803-

53, úcio da empresa CENTRAI COMIIMCAÇÃO LmA é pertence ao quadro de

colaboradores da empresa ANZA COMT NICAÇÂO ESTRATEGICA LTDA

contratado para execução de serviços de jornalista e publicitário, e ofertado paÍa ser o

profissional jornalista responsável técnico junto a este Municipio, conforme consta

documentação protocolizada às fls. 571 à 576 neste processo licitatório.

53. Que a empresa T AMERICO DE SOUZA apresentou cotação de preços de

mercado para os serviços sem que tenha dentre suas atividades os serviços de

publicidade, conforme consta no Cartão CNPJ em ANEXO.

54. As irregularidades observadas e apontadas, demonstram fragilidade na obtenção

dos preços de mercado, o que efetivamente não assegura que os preços propostos,

contratados e praticados estão de fato equiparados com os valores de mercado.

55. O Tribunal de Contas da União em diversas oportunidades assevera quanto a

necessidade de realizar cotações de preços que sejam capazes de elucidar as condições

de mercado para aquele segmento.

56. No @ o min. relator concluiu que "para a

estimativa do preço a ser contÍalado, e necessário consultar as fontes de pesquisa que

sejam capazes de representar o mercado." Ou seja, o decisium reconheceu, em certa

medida, a insuficiência da pesquisa de preços realizada, unicamente, com base nos

orçamentos fornecidos pela iniciativa privada.

57. Não bastasse essa inteligência, possível conluio entre empresÍrs na oferta de

preços irreais, ou superiores ao do mercado já se mostram suficientes para a decretação

da ilegalidade de todo processo licitatório.

58. A fase de planejamento é essencial no processo, e com as irregularidades

apontadas na busca pelos preços de mercado, os atos proc€ssuais seguintes, inclusive a

PREÍEITIJRA OE
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avaliação das propostas de preços apresentadas ao processo, encontram-se maculadas e

incapazes de serem saneadas.

DO PROCESSO LICITATORIO

59. O processo licitatório teve sua sessão inaugura em 27 de dezembro de 2023 às

l0:15 minutos, e estabeleceu que o critério de disputa seria de "menor preçoí'por lote.

62. Observou-se que o Seúor Francisco Emanuel Rodrigues de Sous4 acima

qualificado, foi o representante das empresas vencedoras das últimas quatro licitaçôes,

ou seja, representou tanto a empresa ANZA COMI-INICAÇÃO ESTRATEGICA E

DADOS LTDA como a empresâ SISTEMA INTEGRADO DE COMLINICAÇÃO DO

BRASIL LTDd inscrita no CNPJ no 11.100.086/0001-40, que foi a empresa vencedora

dos processos licitatórios dos exercícios de 2o21, 2022, 2023. Portanto esse fato

evidencia que as empresas se tratam do mesmo grupo que vem realizando os serviços de

comunicação e publicidade desde 2021.

Íirsndo I.it Por Voca

60. Observa-se que apesar do grande vulto financeiro, na licitação apenas

compareceu uma empresa interessada, ANZA COMLINICAÇÃO ESTRATEGICA E

DADOS LTDd inscrita no CNPJ n'07.200.113/0001-80. Participou como

Íepresentante legal da empÍesa, o Sr. Francisco Emanuel Rodrigues de Sous4 CPF no

039.432 573-71.

61. Na sessão registra que a empresa apresentou a documentação e proposta de

preços que foram considerados regulares, culminando na declaração de sua habilitação

e, ainda que foi vencedora dos todos os lotes no processo no valor de R$ 3.375.600,00

(três milhões, trezentos e setenta cinco mil e seiscentos reais) para o período de Janeiro

a dezembro do exercício financeiro do 2024.
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63. Note-se as bformações relacionadas aos processos licitatórios que contratou tais

serviços nos últimos quaúo anos:

Exercício de 2O2l:

Licitação: Concorrência Pública n" CP00I/21-FG

VencedoT: SISTEMA INTEGRADO DE COMUMCAÇÃO DO BRASIL LMA.,

inscrita no CNPJ no I 1.100.086/0001-40;

Representante Legal: Francisco Emanuel Rodrigues de Sousa;

Valor Contratado: R$ 2.977.200,00;

Exercicio de 2022:

Licitação: Concorrência Pública n" 001/2022-FG

VencedoT: SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÀO DO BRASIL LTDA.

inscrita no CNPJ no 11.100.086/0001-40;

Representante Legal: Francisco Emanuel Rodrigues de Sousa;

Valor Contratado: R$ 1.957.3 50,00;

Exercício de 2023:

Licitação: Concorrência Pública n" 001/2023

VencedoT: SISTEMA INTEGRADO DE COMT]NICAÇÃO DO BRASIL LTDA

inscrita no CNPJ n" I l 100.086/0001-40;

Representante Legal: Francisco Emanuel Rodrigues de Sousa;

Valor ContÍatado: R$ 2. 730.820,00;

Exercício de 2924;

Licitação: Concorrência Pública n' CP003 12023

Vencedor: ANZA COMUNICAÇÃO ESTRATEGICA LTDA

07.200.1 l310001-80);

Representante Legal: Francisco Emanuel Rodrigues de Sousa;

Valor Contratado: R$ 3. 375.600,00;

(CNPJ No
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64. E mister salientar que o Tribunal de Justiça do Ceará, afastou o Secretário de

Comunicação, o Sr. Francisco Enivaldo de Sousa Sampaio e o Prefeito Municipal

Marcelo Ferreira Machado, com fundamento nos contÍatos de publicidade celebrados

durante o exercício de 2023.

65. Portanto, considerando a correlação entre as empresas vencedoras dos processos

licitatórios do ano de 2023 e 2024, cujos quais, tiveram o mesmo modus operandi,

tendo estas inclusive o mesmo representante dos processos licitatórios assim como na

assinatura dos contratos, esta administração de forma alguma poderá manter-se inerte

diante de situação que conduza o erário à riscos.

66. Não obstante aos indicios de irregularidades no pleito licitatório, e importante

ressaltar que o Ministerio Público Eleitoral, no cumprimento de suas funções, interveio

em propagandas publicadas pelo prefeito afastado Marcelo Ferreira Machado, vez que

voltadas para propaganda eleitoral antecipad4 conforme amplamente noticiado na

mídia e que realizado por empresa contratada para comunicação institucional.

DOS GASTOS COM PUBLICIDADE EM ANO ELEITORAL

67. Conforme consta as informa@es das contratações com publicidade no item 17,

nota-se que a contratação em epigrafe cresceu cerca de 23,60%. com relação a

contratação ao exercicio de 2023 e 72,45o/o com relação as despesas contratadas de

2022, o que demonstra total inobservância à legislação eleitoral.

68. ALei 14.35612O22 deu nova redação à Lei das Eleições (Lei 9.50411997) e à Lei

12.23212010, que trata da contratação de serviços de publicidade pela administração

pública.

PRETEIÍURI DE -r3
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69. .4. referida norma determinâ que o limite de qastos no primeiro semestre do

ano de eleicão deve ser equivalente a seis vezes a média mensal dos valores

, com

valores corrigidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

70. Na redação anterior, a despesa com publicidade não poderia exceder a media dos

gastos no primeiro semestre dos rês últimos anos que antecedem as eleições.

71. O artigo 73 da Let no 9.504 de 30 de setembro de 1997, foi alterada pela Lei n"

14.35612022, e estabeleceu nova lógica ao cômputo dos gastos com publicidade em

anos eleitorais, veja:

Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos em
Campanhas Eleitorais

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou
não, as seguintes condutas tendentes a afetaÍ a igualdade
de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

()

VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição,
despesas com publicidade dos órgãos públicos federais,
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da
administração indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a
media mensal dos valores empenhados e não cancelados
nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito;

'12. O referido texto legal veda a realização no ano de eleição, de despesas com

publicidade dos órgãos públicos que excedam a média dos gastos no primeiro

semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito. A redação do dispositivo foi

dada pelo art. 3' da Lei n" '14.35612022.

73. Na prática, considerando os valores contratados e empenhados: Exercício de

@! Valor Contratado: R$ 2.977.200,00; Exercício de 2022 - Valor Contratado
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1.957.350,00; Exercício de 2023 - Valor Contratado: R§ 2.730.820,00, resultaria em

um valor médio anual de RS 2.555.123,33 (dois milhôes, quinhentos e cinquenta e

cinco mil cento e vinte e três reais e trinta e três centâvos).

74. Logo, a media mensal dos últimos três anos anteriores ao ano eleitora (2024),

considerando doze meses, restaria em RS 212.926,94 (duzentos e doze mil novecentos

e vinte e seis reais e noventa e quatro centavos).

75. Comparando com a média mensal da contratação vigente, que importa na monta

de , as despesas de

publicidade e comunicação oneraram com @ um claro

desrespeito a lei das eleições.

Exercicio de 2024:

Licitação: Concorrência Pública n" CP003/2023

VCNCCdOT: ANZA COMLTNICAÇÃO ESTRATÉGICA LTDA (CNPJ N"

07.200.1 l310001-80),

Representante Legal: Francisco Emanuel Rodrigues de Sousa;

Valor Contratado: R$ 3.375. 600,00;

76. Malgrado a perspectiva das despesas contratadas/empenhadas, levantou-se, com

base no portal da transparência hrr s: //crateus. tudotrans rente.com.br/de sas/ fialdl05/2021

quejá foram pagos até a presente data, â importância de Rl§ f.015.110,00 (hum milhão,

quinze mil, cento e dez reais), referentes a supostos serviços prestados de janeiro a

abnl de 2024, conforme descrimina a tabela a seguir:

ORDEM FEVEREIRO VALORES PAGOS
I 05/02t2024 RS 19.850,00
2 0510212024 RS 16 955,00
3 05/02/2024 RS 8.700,00
4 RS 16.525.00

R$ 52.310,00
05/02/2024 RS 18.365-00

PRTTEITURA DE

05/02/2024
05t02t2024

6
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7 0510212024 RS 25 200 00
8 05/02t2024 25.100,00RS

9 12.040,00RS

195.045,00RS

ORDEM MARÇO VALORES PAGOS
I 04t0312024 27.260,00R$
2 05/03t2024 15.432.00RS

., 06/03t2024 15.282.00R$

.1 07t03/2024 t7.730,00R$
) 08t03t2024 53.035,00R$
6 09t03t2024 r0.760,00RS

7 t0t0312024 12.460.00R$
8 I I10312..t24 I 1.485.00RS

9 t2/03/2024 13.800.00R$

l0 13t03t2024 24.E40,00R$
202.084,00RS

ORDEM ABRIL VALORES PAGOS
I 03t04t2024 25.385,00R$
2 03/04/2024 33.320.00RS

3 17.843,00R$
.l 03t04/2024 15.365,00R$

24.480,00R$) 03t0412024
03t04t2024 15.968.00RS

7 15.585,00RS

8 03/0412024 22.100.00R$
9 25.795,00RS

l0 t2t04t2024 15.340,00RS

211.181.00RS

ORDEM MAIO VALORES PAGOS
28.585.00RSI 06105t2024
24.650.00R$2

3 06t05t2024 21.720,00R$

I 17.190.00R$06/05t2024
l 08t0512024 32.150,00R$
6 15t05/2024 s3.140.00RS

7 15t05t2024 27.100,00RS

8 15t05t2024 28. I t 0,00R$
t5/05t2024 24.815,00RS9

49.340.00R$

RS 406.800,00

RS 1.0r5.1r0,00

trrêrdo I.is Por Vocl

05/02/2024

03/04/2024

6
03/04/2024

03/04/2024

06/05/2024

4

l0 t5/05/2024
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77. Apesar das graves irregularidades apontadas, com lesões a legislação e tambem

eleitoral, estranhamentg foram registrados diversos pagamentos à empresa ANZA no

dia l5 de maio deste ano. Estes pagamentos foram realizados na vespera do afastamento

do gestor municipal, as pressas, o que acende alerta de possível dano ao erário. Não

obstante, os pagamentos foram realizados fora do contexto de datas que normalmente

vinham sendo pagas, como se verifica no quadro acima.

78. São os pagamentos realizados no dia 15 de maio de 2024

79. Portanto, resta claro que a administração municipal se apressou para realizar

pagamentos ao referido contÍatado, sem quaisquer justificativas apresentadas.

80. Além disso, os pagírmentos devem justificar quais ações públicas foram

realizadas pela contratada, o que não teria acontecido.

81. A despeito da problemática levantada, urge destacar que nos processos de

pagamento, não se encontra efetiva comprovação dos serviços.

82. Diante disso, verificamos grave afronta ao rito processual da despesa contante da

Lei n' 5.4320164, que claramente estabelece em seu artigo 63 que precede os

pagamentos, a liquidação da despesa, que por sua vez mnsiste, dentre outros

expedientes, comprovar a entrega do material ou dos serviços prestados:

Art. ó3. A liquidação da despesa consiste na verificaçâo
do direito adquirido pelo credor tendo por base os
títulos e documentos comprobatórios do respectivo
crédito.

§ 1o Essa verificação tem por fim apurar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a imponância exata a pagaÍ;
III - a quem se deve pagar a importânci4 p.Ira extinguir a

obrigação.

ORDEM MAIO PAGAMENTO
6 tsl05l2024 R$ 53.140,00
7 t5/0512024 R$ 27.100,00
tt 15t05t2024 RS 28.110,00
9 t5t05t2024 R$ 24.815.00
t0 t5/05/2024 R:§ 49.340,00

R$ 182.505,m

PRETEIíUIA DE

tlrrndo I.is Por Voca
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§ 2" A liquidação da despesa por fornecimentos feitos
ou serviços prestados terá por base:
I - o contrato, ajuste ou acôÍdo respectivo,
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes dâ entregâ do material ou da
prestação efetiva do serviço.

83. Portanto, os pagamentos oferecidos à contratada consuma o dano ao erário, ou

seja" o ato de realizar pagamentos sem que haja a efetiva comprovação da despesa.

coNsrDERAÇors rrN.c,rs

84. Findadas a análise na contratação em comento, e em raz-ão das irregularidades

apontadas, e ainda:

85. Considerando que há inegularidades desde a fase de planejamento do processo

licitatório;

86. Considerando que no curso do processo licitatório há indícios de graves

irregularidades, inclusive que a atual contratada seria do mesmo grupo das contrataÉes

anteriores, que inclusive culminou no afastamento do Seúor Marcelo Ferreira

Machado;

87. Considerando que a contratação incorre na conduta vedada da lei das eleições,

conforme estúelece o aÍ. 73, inciso VII, acrescido pela Lei no 14.356122;

88- Considerando haver pagamentos com valores excessivos, corroborando a prática

ilegal consignada no item anterior;

89. Considerando a realização de pagamentos injustificados e intempestivos nâ

véspera do afastamento do gestor municipal (1510512024):

90. Considerando a ausência na comprovação da realização dos serviços pagos o que

configura dano ao eriirio;

91. Considerando a observância aos Principios da Legalidade, da Moralidade, da

Probidade Administrativa;
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92. Sugerimos a abertura de processo administrativo de rescisão do respectivo

cofltrato, e apuração das responsabilidades dos atos praticados, observado o princípio da

segregação das funções.

Anexos:

I - Cartão CNPJ da empresa TTAGO AMÉRICO DE SOUSA
II - Concorrência Pública n" CPffi2/2023;
III _ n'Pi0105022

\llw
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CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E 0E SÍIUAçÃO CA0ASTRÂL

Comprovante de "rscrição e de Situação Cadastral

cidadã0,

Confira os dados de dentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualqueÍ diveÍgência, providencie junto à RFB a sua atualização
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CERTIDAO DE DECURSO DE PRAZO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 07 06.0I / 2024
REQUERIDO: ANZA COMUNICAÇÃO ESTRATÉCICN C DADOS LTDA

Data da Notificação através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos:
14/06/2024 às L7:37 H, conforme protocolo de rastreamento: OY 793 495 288 BR.

Crateús/CE, 02 de julho de 2024.

4-1c^)
cisco Ola Rod

Presidente da Comissão

ã*Fg!uc:ej

CERTIFICO que decorreu prazo para apresentação de alegações e apresentação de
documentos em seu favor, como assegura o artigo 44 da Lei ne 9784/99, no
processo administrativo ne 0706.0t/2024 que apura irregularidades na
contratação e a consequente rescisão contratual. Certifico ainda que até a presente
data nada foi protocolizado neste setor de licitação e/ou e-mail indicado no
processo, conforme determina
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CRATEÚ§ ffi
DESPACHO

À
PROCURÁDORJA GERÁL DO MUNICÍPIO

Sra. Aline lgnácio Teixeira;
Procuradora Geral do lllunicípio de Crateús-CE;

Senhora Procuradora,

Vimos através deste despacho, apresentar o Processo Administrativo ne

0706.07/2024 que apura supostas irregularidades cometidas na contratação da empresa
ANZA COMUNICAÇÁO ESTRATÉCICa e DADOS LTDA, inscrita no CNPJ no
07.200.173/0007-80, ao passo no compartilhamento dos autos processuais, requeremos
seja ofertado parecer jurídico fundamentado e conclusivo sobre seu objeto.

Nada mais a requerer, reiteramos nossos votos de estima e consideração

Crateús-CE, 02 de julho de 2024

PL1.».2 ú U2
'Fráncisco Ola gu

Presidente da Comissão

y/
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PARECERJURÍDICO

Interessado: Município de Crateús-CE (Secretarias diversas);

Processo Administrativo no 01 06.01 /2024;

Assunto: Rescisão Unilateral dos Contratos Administrativos com a Empresa ANZA

COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA E DADOS LTDA;

Da Síntese Dos Fatos

O Município detêm contÍatos firmados e úgentes com a empresa acima

qualificada para a execução de serviços de desenvolvimento, execução e

operacionalização para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de

Cmteús-CE.

Narra os autos do pÍocesso administrativo, acerca de irregularidades

cometidas no planejamento, fase de contratação e execução do contratual.

Na fase de planejamento o cometimento de irregularidades no

processamento das cotações de preços que foram realizadas entre empresas que

detinham relação comercial e trabalhista, conforme demonstrado nos autos.

Alêm disso, a despeito da alteração da empresa vencedora, as quatro

últimas contratações (2021 a 2024) tiveram como representante na sessão e contrato, a

mesma pessoa, advertindo o Município para a existência de possíveis irregularidades na

conduta do certame.
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Ademais, do processo consta irregularidades de natureza eleitoral, sendo

que os valores contratados e empeúados para o primeiro semestre, supera a média dos

três anos anteriores, afiontando a conduta vedada pela Lei n'95041199'1, em seu art. 73,

inciso VII.

Foram realizados pagamentos "extras" fora do rito comum mensalmente

registrado, na monta de R$ 182.505,00, às vêsperas do afastamento do Gestor

Municipal.

Em razáo dos fatos constantes da apuração, requer a rescisão contratual na

forma unilateral com a empresa contratada para todos as Secretarias envolúdas.

ii. Dos Fundamsúos Jurídicos

Rege a Administração Pública, importantes principios os quais deverão em

todo tempo, a cada ato administrativo, serem observados.

O processo de licitação é o instrumento designado pela propria

Constituição da República Federativa do Brasil (CRIB-1988) para que a o setor público

realize contratações para o saneamento das suas próprias necessidades.

Nele, foram estabelecidas regras, tanto procedimentais de contratação

quando da execução dos contratos, e, neles, a Legalidade e moralidade ganhararn

destaque.

As relações entre empresas a administração devem ser respeitosas,

impessoais e legais, evitando a todo custo relações que coloquem em cheque a lisura do

processo concorrencial.

No que tange a realizaçào de pesquisas de preços atravês de empresas, o

que de certo modo evidencia risco na relação entre elas, deve a administração manter os

cuidados necessârios para que não haja manipulação dos preços médios.

Neste sentido, em novo acórdão (Acórdão 1875/2021 Plenário), o TCU

reafirmou seu entendimento de que as "pesquisas de preços para aquisição de bens e

'rS>r§<
I
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contratação de serviços em geral devem ser baseadas em uma ,.cesta de preços,',

devendo-se dar preferência para preços praticados no âmbito da Administração pública,

oriundos de outros certames. A pesquisa de preços feita exclusivamente junto a

fomecedores deve ser utilizada em último caso, na ausência de preços obtidos em

contratações públicas anteriores ou cestas de preços referenciais (IüstnJção Normativa

Seges-ME 7312020)".

Contudo, nos moldes feitos, a administração não tomou os cuidados para

evitar o risco de combinação de preços nas cotações, o que teria prejudicado o

estabelecimento dos valores estimados no processo.

No que se refere a participação do mesmo representante em todas as

licitações realizadas pÍtra este objeto, desde o ano de 2021, apesar de incomum e

suspeito, não há como configurar conduta irregul ar em razào da ausência de

comprovação de ato ilicito, não havendo fato típico que estabeleça como irregular a

respectiva conduta.

Os pagamentos realizados fora do cronograma comum do Município às

vésperas do afastamento e sem quaisquer comprovação da efetiva execução dos serviços

podem representar além da afronta aos Principios norteadores da administração pública,

dano ao erário. Logo, considerando a gravosa possibilidade de incidência desta conduta,

leva a administração à promover processos de defesa de seus próprios recurso, e neste

caso, o mínimo afastamento da prestâdora às atividades municipais.

Por outro lado, o desrespeito à lei das eleições em ano eleitoral conforme

se verifica nos autos, deve ser inibido a hm de prejudicar o pleito. Como se sabe, ê

conduta vedada pela Lei n" 950419'l a realizaçáo de atividades de publicidades no

primeiro semestre de ano eleitora, que se mostÍe acima dos limites estabelecidos pela

média dos últimos três anos, levando em conta a média mensal. É o que reza o artigo

73, inciso VII, senão vejamos:

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou

não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade

de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

-r§
ã{<
Lr rl icêÍ
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VII - empeúar, no primeiro semestre do ano de eleição,

despesas com publicidade dos órgãos públicos federais,

estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da

administração indireta, que excedÍrm a 6 (seis) vezes a

mêdia mensal dos valores empeúados e não cancelados

nos 3 (três) últimos anos que antecedem o

pleito;

)o)) \

íRedação dada pela Lei no 14.356, de

ide ADI 7l 78 ide ADI 7182

Ademais, é dever do administração da correção dos atos administrativos

eivados de ilegalidade, DEVENDO sempre promover a legalidade e o zelo pela

legalidade, moralidade, e probidade administrativa.

Em foco à contratada, a mesma concoÍreu para a prâtica de condutas

ilícitas tanto na fase de planejamento quando na execução contrafiral, pois mesmo que

haja a imposição de ato ilegal por parte da contratante não se obriga a mesma ao passo

que no ordenamento juridico não há subordinação para mantados ilegais.

Por fim, em razão das ilegalidades verificadas e sagradas no processo de

contratação e sobretudo na execução do contrato, constatamos a afronta a legalidade,

aos princípios e o elevado risco de dano ao erário, e em Íazáo disso, opinamos pela

rescisão unilateral do contrato com fulcro no artigo 78, XII da Lei no 8.666193.

No que se refere a aplicação de sanções, não serâ possível neste processo

administrativo ao passo que as condutas não foram tipificadas no processo.

É o nosso parecer.

Crateús-CE, 02 de julho de 2024

{bm'mdk Vieira

Assessora Jurídica

OAB-CE n" 52.6565

IQJ^

ã&<
-9^t[ç.eJ.
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DESPACHO A AUTORIDADE SUPERIOR

Crateús-CE, 03 dejulho de 2024

A
Sra. Patriciana Mesquita Braga
Ordenadora de Despesas dos Contratos no Contratos n's 02.01.2024-001; 02.01.2024-
002; 02.01.2024.003; 02.01.2024-004: 02.01.2024-005:' 02.01.2024-006;
02.01.2024.007 ; 02.01.2024.008; 02.01.2024.009 ; 02.01.2024.010

Prezada Senhora,

Encaminhamos o Processo administrativo np 0706.01/2024 devidamente
instruído, para que V. Sa., na qualidade de Ordenador de Despesas e autoridade
superior, julgue o mérito e as razões apresentadas e apuradas pela administração
no referido processo, sendo que foram cumpridas todas as fases, assim como
respeitados o direito do contraditório e ampla defesa, inclusive com a abertura do
prazo para defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias, conforme consta comprovação
nos autos.

Crateús-CE, 02 de julho de 2024

,ílrr*«,«,/M/*-""" Presidente da Comissão

iir
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PROC. ÂDM. N" 0706.0t/2024
ASSI.]NTO: ÂPURÂÇÂO DE SUPOSTÀS IRREGLÍIáRIDÂDES NÂ
CoNTR\TÂÇÀO - PROCESSO ÁD}VIrNISTRÂTIVO - RESCTSÀO
r\DITIINISTRÀTTVÀ;
REQUERIDO: ÂNZÂ CON{LTNICâÇÃO ESTR{.TEGICÂ E DÁDOS LTDÂ _ CNPJ
07.200.1 r3l0001-80;

DECISÃO

Compulsa-se no pÍesente pÍocesso adminisratir-o acerca do irregularidades no processo de
contÍâtaÉo e iregularidades na execuçào contratual cometido pela empresa ANZA
coMrJNrcÀÇÂo ESTRÂTEGTCÂ E DADOS LTDA- CNPJ 07.200.11310001-80,,
contâtâdâ pârâ tubos e conexôes para 6ns opetacionais, objeto dos Contratos n"
02.01.2024-001; 02.01.2024-002; 02.07.2024.003; 02.01.2024-004; 02.01.2024-005;
02.01.2024-006;02.01.2024.007;02.01.2024.008;02.01.2021.009;02.01.2024.070.

1. Inicialmente, faz-se breve relatório fático:

O I\íunicípio de Crateús-CE pÍomoseu a conüatâ€o de serviços de desenvolvimento,

execução e operacionalizaçào das atividades em comunicação e açôes midiáticas de

informação para atender as necessidades das diversas secretatias do Município de Ctateús.

Â soma dos conúâtos r.içntes importa na quânü total de R$ 3.375,6ffi,ffi (ttês milhões

üezentos e setentâ e cinco mil e seiscentos reâis), com prerisào pâlâ encerâmento em

31 de dezembro de 2024. Consta no objeto da contrataçào sen'iços, tais como:

o diwlgação em telão; locação dc painl de hd;

o divttlgação en bobtin infomalin ú alé 3 miuttos;

c nnzço fu diwlgzção ao uiuo en nidio an/fu;

. serviçT fu diwlgaçã| dc spt de 30 segundos aÍraws & emi.rtoras fu nidio;

. serip de diwlgção & spot fu 60 rgudos aÍraler de errirruros dc nidio;

1 smtip fu dirnlgação em catm fu som; smiço fu ditttlgação az panüo fu ron; ngistm

fotognifin nfm*es as aiiuida&s da gesÍão ngistm en átdio e ttíúo fus ações da gestão;

o m raíação fu esiíüo pnfsnnal para edifio e fnaliryção h naxrial fu ví&o

Íot grofo;

o mntratação dz eaúdio pnfuional Wa caPração & itlagerrs aénas por meio dt dmws on

eqdpaneatos idlanq

:

*
;,Ii
,1,

ê
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pnfuiotal & nídia caPa<fu tmnsnitir ao ún lius ot euntos;

seniço fu diwlgação enjonal impnsn;

seniço fu diwlgação em lelão otrtdoot;

smtiços & diailgação em notícias;

sentiços de dhnlgqão fu abeturas fu ações;

seoiços & &nlgação fu ações oa teslemtnbat ú nídia abran§tch;

,rúdeo geslll ParaÍltma ána ú nmrnhação adninbtrartw;

funnwlúmefio & qtxÍionáio especiakqado pma pesqzisas;

pndação & aúes gnifcas;

seniços à cobctírm de afies e cwúos

Com a determinaçâo judicial de afastameflto do representante do Executivo Municipal do

Município de Ctateús, o Senhor Marcelo Ferreira Machado, pelo período de 180 (cento e

oitenta) dias, é dever do novo administrador, o Senhor Francisco José Bezerta, enào vice-

prefeito, e sua eqüpe, avaliar a legalidade dâs conüatações, uÍnâ vez que setâo

corresponsár'eis no caso anuir diante de eventuais irtegularidades.

Diante disso, considerando a obrigaçâo da observância ao Principio da autotutela

adminis621iv2, a administração pública tem o DEYER de verificar a pefeição do ato

adminisuativo, com a obrigação de anular aqueles eivados de ilegalidade. É o qr. r.
encontÍâ m, Súnnula 473 do Suprcmo Ttibunal Fedenl senão veiamos:

Â administmção pode anular seus próprios atos, quando
eivados de r,ícios que os tomam ilegais, porque deles nào se

originam düeitos; ou revogáJos, por modvo de conveoiência
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e

ressalvada, em todos os casos, a aprecia$o judicial

Dcsta feia, compulsando a documenta@o protocolizada nos autos do processo liciatório

Concorência Pública f 003/20?3-FG, identiEcou-se achados importantes que

prejudicam a legalidade do ptocesso.

a

a

a

a

a

a

a

a

a

ll
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DÀS COTÀçOES DE PREÇOS

I

t

I
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1. Âs contraações públicas, sejam decorrentes de procedimento ücitatório ou de

cootrataÉo direta, devem ser precedidas de pesquisa de preços. Á Lei n" 8.666/93 (art.7",

§ 2", inc. II e 40, § 2", inc. If exiç a elabotação do otçamento estimado para a

identifica@o precisa dos valotes praticados no metcado pata objeto simür ao pretendido

pela Âdministraçâo.

3. Todarü, não existe no processo a justificativa para a escolha .las referidas

emptesas, deixando obscuto os motivos que levatam a adminisúa$o em buscá-las.

4. Outrossim, r'ed.6ca-se que âs empÍesas ÁNZÂ CON{L'NICÂÇÃO ESTRÀTEGL\

LTDÂ e CENTR-{L DE COI\ÍLTNICÁÇÀO LTDÂ estào sinradas oo mesmo endeteço, à

Rua Barbosa de Freitas, 1741, Àldeotâ, CEP 60.170.021na cidade de Fortaleza..

5. Â cotaçào de preços da empresa CENTRÂL DE COMII{ICÂÇÀO LTDÀ esú

assinada pelo Sr. FRÁNCISCO FLANNER FERNÂNDES PINTO, que é um dos

fundadotes da emptesa ANZÂ CoMUNICÂÇÀO ESTRÂTÉGICÀ LTDd cooforme

constâ rul movimenta$o nos atos consdtudvos da empresa, que se eocoÍttÍam âcostados ao

Processo.

6. Que o Senhor Rodrigo Goncalves de Âlmeida, inscdto no CPF n" 560.545.803-53,

sócio da empÍesa CENTR-II- COI\ÍL NIC,{Ç-\O LTD.\ é penence ao quadto de

colaboadotes da empresa ÀNZÂ CONÍL'NICÂÇ-\O ESTR-{TEGICÀ LTDÀ conúâtado

para execuçào de sen'iços de iornaüsta e pubücitfuio, e ofertado pala set o ptoEssional

iomaüsta responsável técnico junto a este lt{unicípio, conforme coflsta documentação

protocolizada às fls. 571 à 576 neste processo liciatóio-

I]
ã^F
ur1iceí

Farardo Iaii Por Yocl

2. Consta nos autos do processo liciatório, das folhas 47 à 98, zs cotâções de pteços

realizadas lunto às seguintes empresâs: I - ÁNTONIO CÀRLOS MÁTOS MOREIRÂ

PUBLICIDÀDE (CNPI N" 03.118.259/0001-20):tt - CENTRÂL DE CoMUNICÂÇÀo

LTDÂ (CNPJ N' 12.27 7 .87 8 / 0001 -58); rrr - ÂNZÂ COMUNTCÂÇÀO ESTRÂTEGICÂ

LTDÂ (CNPJ N" 07.200.11310001-80; rV - T ÁMERICo DE SoUzÁ (CNPJ N"

08.380.500/oo0r -70);

T
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7. Que a empresâ T ÂMERICO DE SOUZÂ apresentou cotâ€o de preços de

mercado para os serviços sem que tenha dentre suas atividades os serviços de publicidade,

conforme consta no Catão CNPJ em ÂNEXO-

8. Âs irregularidades obseradas e apontadas, demonsüam ftagüdade na obtenção

dos pteços de mercado, o que efetivamente úo asseguta que os pÍeços propostos,

conúâtâdos e praticados estão de fato eqúparados com os valotes de metcado.

9. O Tribrrnql de Contas da União em diveÍsas opoÍtuÍridades Írsseverâ quânto a

necessidade de tezlizzt cotâçôes de preços que sejam capazes de elucidat as condiçôes de

mercado para aquele segÍnento.

10. No Acórdão o" 868/2013 - TCU - Plenário, o min. telator concluiu que "para a

estimativa do preço a set contÍatado, é oecessádo consultar as fontes de pesquisa que seiam

câpâzes de representar o metcado." Ou seja, o fuàsiam rcconheceu, em certa medida, a

insuEciêncà da pesquisa de preços rcalizaü, unicamente, com base nos orçameotos

fomecidos pele inicütiva privada.

11. Não bastasse essa inteligência, possível conluio entÍe empresas ta oferta de preços

irreais, ou superiores ao do mercado já se mostram suficientes para a decteta$o da

ilegalidade de todo processo ücitatótio.

72. Â fase de planeiamento é essencial no pÍocesso, e com âs irregularidades âpontâdas

na busca pelos preços de metcado, os atos processuais segrintes, inclusive a avaliaçào das

pÍopostâs de preços âpÍesentâdâs âo pÍocesso, encoÍrtrârn-se maculadas e incapazes de

setem saneadas.

DO PROCESSO LICITATORIO

13. O processo licitatódo teve sr.ül sessâo inaugura em 27 de dezembro de 2023 às

10:15 minutos, e esab€leceu que o critério de dispua seria de "menot preços" por lote.

14. Obsen'a-se que âpesâÍ do grande vulto ãnanceiro, na ücitação âpenâs compâÍeceu

umâ empresâ interessada, ÂNZÂ CONILTNIC,i ÇÀO E,SfrulfE,CICÂ E DÂDOS LTDÁ,
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inscda no CNPJ n" 07.200.113/0001-80. Participou como tepÍesentânte legal da empÍesa,

o St. Ftancisco Emanuel Rodrigues de Sousa, CpF n" 039.432.57 3-71.

15. Na sessão registra que a empresa apreseotou a documenaSo e pÍoposta de pteços

que foram considerados regulates, culminando na dedaraçào de sua habiütação e, ainda que

foi vencedora dos todos os lotes oo processo no valor de Rg 3.375.600,00 (três milhões,

tÍezentos e setenta cinco mil e seiscentos reais) para o período de Janeiro a dezembto do

exercício financeiro do 2024.

16. Observou-se que o Senhor Francisco Emanuel Rodrigues de Sousa, acina

qu"liGcado, foi o representante das empresas vencedoras das últimas quatro licitâçôes, ou

seia, represenrou anto a empresa ÂNZÀ COMUNICAÇÀO ESTRÁTÉGICÂ E DÂDOS

LTDÂ como â empresâ SISTEMÀ INTEGRÀDO DE COMIINICÂÇÂO DO BRÁSIL

LTDÂ, inscrita no CNPJ n" 11.100.086/0001-40, que foi a empresa vencedora dos

pÍocessos licitatórios dos exetcicios de 2027, 2022,2023- Portanto esse fato evidencia que

âs emptesas se Eatam do mesmo gÍupo que vem realizando os serviços de comunicação e

pubücidade desde 2021.

17. Note-se as ioformaçôes relacionadas âos pÍocessos licitatórios que cofltÍatou tâ.is

serviços nos ütimos quatro anos:

Exetcício de 2021

Licitaçào: Conconência Riblica n" CP001/21-FG

Vencedor SISTEMÂ INTEGRÁDO DE COMUNICÂÇÀO DO BRÂSIL LTDÂ,

inscria oo CNPJ n" 11.100.086/0001-40;

Representante Legal Francisco Emaauel Rodtigues de Sousq

Valor Contratado: Rl$ 2.977.200,00;

Exetclcio de ?.0222

LicitaSo: Concorêacia Iàiblict f 001 /2022-FG

Vencedor SISTEMÂ INTEGRA,DO DE COMUNICÁÇÀO DO BRÁSIL LTDÂ,

inscria no CNPJ n" 11.100.086/0001-z10;

Rçresentante kgal Francieco Ernaouel Rodrigues de Sousa;

Valor Contmtado: R$ 1.957.350,00;

t.rando Iais Por Vocô
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Exercício de 2023:

Liciaçào: Concorência Públicr n" 001 / 2023

Vencedor SISTEMÂ INTEGR {DO DE COMUNICÀÇÀO DO BRÀSIL LTDÂ,

inscrita no CNPJ o" 11.100.086/000140;

RepÍesentânte Legâl: Francisco Emanuel Rodrigues de Sousa;

Valot Contraado: R$ 2.730.820,00;

Exercício de 2024:

Licitaçào: Concorrência Públict n" CPO03 /2023

vencedor: ÂNZÂ COMUNICÂÇÃO ESTRÁTEGICÁ

07.200.113l0001-80);

Representante I-egal: Francisco Eoanuel Rodrigues de Sorsa;

Valor Contraado: RS 3.375.600,00;

LTDA (cNPl N"

18. E mistet salieoat que o Tdbuoal de Justiça do Ceará, afastou o Secreúdo de

Comunicaçào, o Sr. Ftancisco Enivaldo de Sousa Sampaio e o Prefeito Muoicipal Nlatcelo

Ferreira Machado, com Ârndamento nos contÍatos de publicidade celebrados dutante o

exetcício de 2023.

19. Portâoto, considerando a cortela$o entre âs empresâs vencedotas dos processos

liciatórios do zno de 2023 e 2024, cuios quais, tiveram o mesmo modas operanü, tetdo estas

indusive o mesmo reptesentaote dos processos ücitatórios assim como na assinatura dos

contrâtos, estzr adminisuação de fotma alguma poderá manter-se inene dânte de situa$o

que conduza o erário à tiscos.

20. Não obstante aos indícios de irregularidades no pleito licitatório, é importante

ressaltat que o Ministério Público Eleitoral, no cumpdmento de suas funções, interveio em

ptopagandas pubücadas pelo prefeito afastado Marcelo Ferreira Machado, vez que voladas

para propaganda eleitoral antecipada, conforme amplamente noticiado na midia, e que

realizado por empresâ contÍâtâdâ para comunicaçào institucional.

DOS GÂSTOS COM PUBLICIDÂDE EM ANO ELEITORAL

21. Conforme constâ âs informaçôes das contaaçôes com publicidade no item 17,

nota-se que t cont;:*açào em epígrafe cresceu cetcâ de 23,600/o com telação a contrataçào

§
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âo exercício de 2O23 e 72,45o/o com relaçào âs despesâs contratâdas de 2022, o quc

dcmonstra toal inobservância à legislação eleitoral.

22. A I-Êi 14.356 /2022 deu r.ovz redação à Lei das Ele(ões 8*i 9.504/ 1997) e à I*i
12.232/2010, que trata da contratação de serviços de pubücidade pela adrninistração

pública.

23. A referida notma determina que o limite de gastos no primeiro semestre do

ano de eleição deve ser eqüvalente a seis vezes a média mensal dos valotes

emDenhados e não cancelados flos úês ultimos aoos anteriores ao Dleito- com

r.alores corigidos pelo Í:rdice Nacional de Preços ao Consumidor Àmplo (PCA).

24. Na redaçâo antedor, â despesâ com publicidade nào poderia excedet a média dos

gastos no pdmeito semestte dos três últimos anos que antecedem as eleições.

25. O artigo 73 d^ I-Êi n" 9.504 de 30 de setembro de 7997, foi alterada pela Lei n"

74.356/2022, e estabeleceu nova lógica ao cômputo dos gastos com pubücidade em ânos

eleitorais, veja:

Das Condutas Vedadas aos Âgentes Públicos em
Campanhas Eleitorais

Àn. 73. São proibidas âos âgentes públicos, serrridores ou
nâo, as seguintes coÍtdutâs tendentes 

^ 
aÍetarÍ 

^ 
igualdade de

opomrnidades entÍe candidâtos nos pleitos eleitorais:

T

VII - empenhar, no pdmeiro semestÍe do ano de eleição,
despesas com publicidade dos ótgâos púbücos federais,

estaduzis ou municipais, ou das respectivâs eotidâdes da

administraçào indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a média
mensal dos r.alores empenhados e nào cancelados nos 3

(rês) ultimos anos que aÍrtecedem o pleito;

26. O referido texto legal redz a rea,lizaçào flo ano de eleiçào, de despesas com

publicidâde dos órgãos púbücos que excedam a média dos gastos no primeito

semestre dos ttês últimos anos que antecedem o pleito. Â redação do dispositivo foi

dada pelo arÍ. I dâ l ri s' 14.356/2022.
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21. Na orática. considetando os valores contÍatzdos e emoenhados: Exercício de 2021

; \'alor Contratado: R$ 2.977.200,00; Exetcício de 2022 - Valot Conuatado: 1.957.350,00;

Exercício de 2023 - \ralor Contratado: RS 2.730.820,00, resultaria em um valor médio

anual dc R$ 2.555.1L1J3 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e cinco mil cento e

vinte e três teais e uinta e três centavos).

28- Logo, a média mensal dos ultimos rês anos antetiores zo ano eleítotz Q024),

considerando doze meses, restaú em R$ 2t2.926r94 (duzentos e doze mil novecentos e

vinte e seis reais e noventa e quâtÍo centâvos).

29- Comparando com a média mensal da conuaa$o r-igente, que impora nâ montâ de

R$ 281,3fi).fi) (duzentos e oitena e um mil e trezentos teais), as despesas de

pubücidade e comunicacào oneraram com @, um claro

desrespeito a lei das eleiçôes.

Exercício de 2024:

Licitação: Conconência hibücr r" CP003 /2023

vencedor: ÂNZÂ coMUNICAÇÃo ESTRÂTÉGICÂ LmÁ (CNPJ N"

07.200.11310001-80);

Representante I-egal Francisco Emanuel Rodrigues de SousE

Valor Contratado: R$ 3.375.600,00;

30. Malgrado a percpectiva das despesas coÍltâtâdas/empenhadas, levantou-se, com

base Ílo potal da transpatêocia

cf .tudo que iá foram pagos

até a presente data, a importância de R§ 1.015.110,00 (h '- milhão, quinze mit cento e

dez teais), teferentes a supostos sen"iços presados de ianeiro a abril de 2024, conforme

descrimina a tabela a seguit:

Éí

B'

IIt
1.1

§
É

§

ORDEM FEVEREIRO VAIORES PAGOS
1 0s/02/2024 I{S 19.850,00

0s/02/2024 RS 16.955,00

3 0s/02/2024 rr$ 8.700,00
.l 0s/02/2024 RS 1ó.525,00

0s/02/2024 t{§ s2.310,00

6 0s/02/2024 R§ 18.3ó5,00

7 05/02/2024 RS 25.200,00

J
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8 os/02/2024 RS 25.100,00

0s/02/2024 12.040,00RS

195.045,00R$

ORDEM MARÇO VALORES PÂGOS
1 04/03/2024 27.260,00RS

2 05/03/2024 15.432,00RS

3 06/03/2024 15.282,00RS

07 /03/2024 r7.730,00RS4

) 08/03/2024 s3.03s,00RS

10.760,00RS6 09 /03/2024
r0/03/2024 12.460,00RS

1 r.485,00RS§ 11/03/2024
9 12/03/2024 13.800,00RS

24.840,00RS10 13/03/2024
202.084,00RS

ORDEM ABRIL VÂIORES PÀGOS
03/04/2024 2s.38s,00RS1

., 03/04/2024 33.320,00RS

03/04/2024 17.843,00RS-)

15.365,00RS.1 03/04/2024
) 03/04/2024 24..+80,00RS

RS 15.968,0003/04/2024
7 03/04/2024 15.585,00RS

22.100,00RSll 03/04/2024
I 03/04/2024 25.795,00RS

10 12/04/2024 15.3,S0,00RS

211.181,00R$

ORDEM MÀIO VÂIORES PAGOS
I 06/05/2024 28.585,00RS
) 06/05/2024 24.650,00RS

3 06/0s/2024 21.720,00RS

06/0s/2024 117.190,00RS,+

f 08/0s/2024 32.150,00It§

53.140,00Its6 15/0s/2024
1 |s/0s/2024 27.100,00RS

ls/05/2024 28.110,00RSu

1s/0s/2024 24.815,00RS9

10 1s/05/2024 49.340,00RS

406.800,00R$

RS 1.015.110,00

31. Àpesar das graves irregularidades apontadas, com lesôes a legislaçâo e também

eleitoral, estÍânhâmente, foram registrados diversos pâgâmentos à empresa ÁNZÀ no dia

15 de maio deste ano. Estes pagamentos foram realizados na véspera do afastamento do

gestor municipal, as pressâs, o que acende alerta de possível dano a,o erário. Nâo obstante,

I
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os pagamefltos foram realizados fom do contexto de datas que normalmente vinham sendo

pagâs. como se veri6ca no quadro acima.

32. Sào os pagamentos realizados no dia 15 de maio de 2024:

33. Poranto, resta claro que a adminisEação municipal se aptessou pa,,. ra]trzx

pagamentos ao referido contÍâtâdo, sem quaisquer iusti6cativas âpÍesentâdas.

34- Âlém disso, os pagmentos devem iustificat quais ações púbücas foram re"lizadas

pela contratada, o que não teriâ âcontecido.

35. À despeito da ptoblemática levanada, utge destacâÍ que flos processos de

pagamento, nào se encontÍâ efetivâ comprova$o dos serviços-

36. Diante disso, vedficamos gnve aftonta ao rito pÍocessual da despesa cootânte dâ

l,ri t" 5.4320 /64, que clffameflte estabelece em seu artigo 63 que precede os pâgâmentos, a

üqúdação da despesa, que por suâ vez consiste, dente outros expedientes, comptovÍrÍ a

entÍegâ do material ou dos serviços prestados:

AÍL 63. A liqúdação da despesa consiste na vedficação
do direito adquirido pelo cÍedoÍ tendo pot base os tínrlos
e documentos comprobatórios do respectiro crédito.

§ 1" Essa veriÊcaçào tem por âm apurar:
I - a oriçm e o objeto do que se deve pagar;
II a importância exâtâ â pâgâr;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a

obrigação.

§ 2" Â liquidação dâ desp€sâ por fornecimentos feitos
ou serviços ptestâdos tetá por base:
I - o conúato, aiuste ou acôrdo respectivo;
II - a noa de empenho;
III - os comprovantes da entÍega do material ou da
ptestação efetiva do serviço.

17. Poftanto, os pagameÍrtos oferecidos à contraada consumâ o dano ao erádo, ou

seja, o ato de realizar pagtmentos sem que haja a efetir.a comptovação da despesa.

MÂIO PAGAMENTO
6 15/05/2024 RS 53.r40,00
7 15/05/2024 RS 27.100,00

8 15/05/2024 RS 28.110,00
(l 15/0s/2024 R$ 24.815,00
10 ls/0s/2024 RS 49.340,00

R$ 182.505,00

coNsrDERÀÇÕBS FrNerS
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38. Findadas a análise na contratação em comento, e em razão das irregularidades

apontadâs, e âinda:

39. Considerando que há itteguladdades desde a fase de planejamento do ptocesso

ücitatório;

q. Considerando que no cuÍso do processo liciatório há indícios de graves

irregularidades, inclusive que a atuâl contrâtâdâ seria do mesmo grupo das contratações

anterioÍes, que inclusive culminou no afasamento do Senhot Marcelo Ferteta N{achado;

47. Considerando que a contrâtâÉo incore na conduta vedada da lei das eleições,

conforme estabelece o art. 73, inciso VII, acrescido pela ki n" 74.356 /22;

42. Consideando hâver pz.gamentos com valores excessivos, corobonndo t ptâitcz

ilçgal consignâdâ no item enterior;

43. Considerando a, re:liztçã,o de pagamentos iniustiEcados e intempestivos na véspera

do âfastâmento do çstot municipal (15 /05 /2029;

44. Considetando a ausência na comprovaSo ü te izzçío dos sewiços pâgos o que

confgua dano ao etátio;

45. Considerando a observância aos Pdncípios da I-egalidade, da Moralidade, da

Probidade Âdministrativa;

46. Suçrimos a abertura de ptocesso adrninisttativo de rescisão do respectivo contrâto,

e apuração das responsabiüdades dos atos ptaticados, observado o princípio da segregação

das funções.

4. DO CONTRÂDITÓRIO E ÂMPI.A DEFESA

4.1. Imprescindír'el rcssaltat, novamente, que a Comissão Processante notiãcou a empÍesâ
quanto à abemrra de pÍeseote Ptocesso administativo em razio dâs supostâs
inegu.laridades na cor;ltatzçào e execuçào contntuâI, como também acerca da possibilidade
de rescisão unilateml ânte tâis motivaçôes, para o exercício tegular de seu direito ao
contraditório e ampla defesa, para apresentação de defesa prévia e indicaçào de quaisquer
meios de prova aceia em Direito, no pÍ zo de dez dias, inclusive franqueando os âutos
para fins de consula e cópias, nada sendo apresenado pelo Paticular inadimplente.

,1.2. Regisue-se, por oportuÍro, que conforme constâ dos âutos, em ineqúr-oca
demonstração do pleno respeito às garanús constitucionais do concaditório e da ampla
defesa a respeito da ttamitaçào do presente feito.

s. DÂ(s) CoNDUTA(S) LÍCrTA(S) DO CONTRÂTADO:

I
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5.1. O inadimplemento conratual decorre de açâo do Particular na execuçâo iregulat das

açôes contratuais. Neste caso, o ilÍcito se vai desde a prâtica, de conlüo ente empresas do
mesmo gnrpo, inclusive as que fomecetam cotaçôes de pteços contém o mesmo endereço,
o que Íemete a grave flâgrânte na obtenSo de preços de mercado.

5.2. Nào obstânte, a existência de vínculos cruzados entre os proprietários e servidores das

empresas, sendo que cotaçào da emptesa GENTRÂL DE COI\ÍUNICÂÇÀO enconua-se
assinada pelo Âmdadot da emptesa ÂNZÂ CONÍUNfCÁÇÃO.

5.3. Aindâ o fato de que o Sr. Rodrigo Gonçalves de Alrneida trâta-se de sócio da empresa

CENTR.{I que fomeceu cotação de preços- e ainda assim consta como jomalista e

publicitário da empresa ,{NZÂ COMUNICÀÇÂO, vencedora do processo;

5.5. Àinda que nào raduza a responsabiüdade p* 
^ 

conúâada, a eleva$o de despesas

com publicidade iusamente no ano eleitotal teforça a necessidade de a$o da

administraçào ante ao comedmento de iregularidades de cunho eleitoral inclusive com o
destespeito à conduta vedada constante do artigo 73, inciso YII üI.rei rf 9.5M/97 .

5.6. Nào obstante aos fatos graves de confronto a lei das eleiçôes, essas despesas, em
relz$o r média dos três ütimos exercicios sup€rârâm na ordem de 32,11"/o, assirr\ tem-se
utilizado a contratação de forma iregular.

5.7. Com relação aos pâgâmentos, verificou-se que foi creditado à empresa o totâl de R$

1.015.110,00 ftum milhào, quinze mil e cento e dez reais), e, nos processos de pagamento
não constam a comprovação da execuçào dos serviços, contendo relatório memmeote
burocráticos repetindo os itens no edial e iamais aponando em quais opomrnidades e/ou
matérias, eventos tem sido utilizadas, üaduzindo em gÍave risco a üsua do processo
eleitoral que se avizinha, assim como malversação clara do dinheto púbüco.

5.8. Âinda de fonna in)ustificada, na véspera do afastamento do Ptefeito do Município, Sr.

Marcelo Ferreira Machado, foram pagos à empresa, fora do seu costumeiro calendário de

pagamentos, o total de R$ 182.505,00 sem quaisquer compÍovântes de rcalização dos
serr'iços pagos, refletindo dano ao erádo, além de clara inobsen'ância ao dto esabelecido
nal.ei f 4.320/64.

5.9. Contudo, não obste a clara existência de dano ao erário, o desrespeito aos Princípios da
legalidade, moraüdade, Probidade administrativa, da antedoridade, maculam a referida
contraação.

5.10. Ponanto, as condutas ilícitas regisuadas tânto no processo de contrataçào como na
relaçào contratual claramente czr.actenzrr:r prejuízo ao erário, pois não bastassem as

irregularidades no processo, a execução conüatual não pôde ser comprovada

Ií

I
IÉ
ü

l
II

.t

t
II

5.4.O fato do Sr. Emanuel Rodrigues de Sousa, ter participado como represenante das

empresas que sagÍâmm-se vencedora de todos os processos licitatório cuio objetivo era a

contataçào de sen'iços de comunicaçào nos últimos quatro ânos, ainda que atnr'és de
empresas diferentes, inclusive ter representado a empresa que prestar.a seniços
antedoTmente (SISTENIÀ INTEGR*{DO DE COMUNICÁÇÃO DO BRÂSIL LTDÂ)
que teve seu conüâto encerrado por determinação iudicial escancata grande dsco de dano
to erâÁo;

I
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6. DÀÂNÁrrSE DO(S) DÀNO(S) ÀADMrNrSTneÇÃO:

ó.1. Em daçào ao dano ocasionado pela postura inadequada do Particular Contratado, não
hour.e oenhuma indicaçâo em concreto Íros âutos pela unidade técnica responsár'el
(Fiscalizaçào). Porérr1 é fato que a Âdministraçào Pública não pode rcalizar nenhuma
atividade ou adquirir neúum produto que nào seia necessário e adequado à sua finalidade
pública, sob pena de ferir de morte o princípio da eEciência.

6-2- Oxa, indiscutível que â prestâçào de seniços de comunica@o tmduz elevada

importância ao ente público ao paço que perrnite a disseminaçào adequada das informaçôes
úteis ao cidadão. Bem por isso, não há dúwidas de a ausência de comprovação da execução

dos serviços ante os diversos pagamentos ocasionou dano aos coftes públicos, pois é

necessário comprovâr que as unidades de serriços pagos foram empregadas em acôes

institucionais. Álém disso, como bem üspôe a Lei n" 4.320/64, a üqüdaçào (recebimento)
dos serviços devem precedet âos pagamentos. Considerando isso, as despesas estimadas
em R$ 1.015.110,00 (h* milhào quinze mil cento e dez reais) nào foram comprovadas
oos processos de pagamento, assim, não é possír.el atestâr que foram efetivamente
executadas.

7. DA TNDTVTDUÀLZÀÇÃO DA SÀNÇÃO:

7.1. Na aplicaçào da sanção âdministÍâti\.â, indispensár'el a individualizaçâo concreta da
penalidade cabível ao caso, considerando todas a suas circunsúncias. O sancionemento
administrativo do particular inadimplente, conforme indicam a doutrina e judsprudêncü,
depende fundamentalmente de princípios e fatores basilares orientadores dâ

individualizaçào ou dosimetrâ da sançào a ser aplicada.

7.2. Inexistem dúüdas de que o processo admioistrativo sancionador tem gmnde potencial
de afetar negativamente a esfera de direitos e interesses do particular, especialmente em seu

patrimônio e no direito de participar de ücitações e de conúaat com a Âdministração
PÚrblica. E pÍocedimento que se assemelha sobremaneira com o processo penal" sendo
imptescindír'el a ampla obsen ância dos direitos e gatanús indiriduais daquele que podetá
ser sancionado pela Âdminisuaçào. Esse é o entendimento pacificado no STJ quando
estâbelece, textualÍnente (grifamos):

[...] à atividade saocionatóú ou disciplinar da
Àdministraçào Púbüca se aplicam os princípios,
garanüs e noÍmâs que regem o ptocesso penal
comum, em respeito aos valotes de proteção e

defesa das überdades indi\id,,âis e da dignidade
da pessoa humana, que se plasmaram no cÍrmpo
daquela disciplina [...] (RMS 24559lPR, Di
01.02.2010)

7.3. Sendo assim, efetivamente deve o administrador observar primeiramente as espécies de
sançôes legalmente tipiEcadas ou preüstas, bem como r púriz previsào editalícia de
aplicação das vádas espécies de saações administntivas em razão de condutas inadequadas
concretâs dos particulares contaados; em seguida, há de se ponderar tal e/ou qual
sançào(ôes) cabe(m) ao caso concreto, mediante competente processo administrativo em
que seja absoluamente presenado direito fundamental ao conúâditóÍio e à ampla defesa.
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7.4. Nesse sentido, aduz-se à colação, in retbis:

Então, o iflstÍumento jurídico fundamental
para elabora$o de uma teoú quânto às

sanções atinentes à contratação adminisüativa
teside na proporcionalidade, Isso significa que,
tendo a Lei preüsto um elenco de quatro
sançôes, dotadas de diverso grau de severidade,
impõe-se adequar as sançôes mais gtaves às

condutas mais reprovár.eis. À teprovabilidade
da conduta ttaduzir-se-á na apücaSo de

san$o proporcionada e cortespondente.
(USTEN FILHO, Marçal. Comentrírios à
lei de ücitações e contÍâtos
administrativos. São Paulo: Dialética" 2fiD,
p.849).

7.5. O pdmeto princípio firndamental a ser analisado é o da tipicidade, ou seja, aquele que
apregoâ que sempre deve haver prévia cominação legal da sanção a ser aplicada. Neste
caso, há que destacar as regras legais fixadas nos arts. 86 e 87, da I-ei 8.666/93.

7.6. No entanto, a tipicidade oo câmpo das sanções administadvas é, em certa medida,
difetenciada. Isto é, a lei nào 6,xa as condutas e suas tespectivas sançôes, como sempre o
faz na seara peoal. Diferencàçào perfeitamente compreensível e paciEcamente aceita na
doutrina e juisprudência pátrias, risto que serà impossível precisar todâs as coodutâs que
podem representat inadimplementos contrâtuâis, mercê das inúmeras espécies de objetos
que podem ser contratados por meio dos contfatos adminisrativos.

7.7. Bem pot isso, exige-se que o edital da ücitaçào, e o Termo de Referência contenham
regras claras e objetir.as com a especificação das coÍrdutas ilícitas passíveis de
sâncionâmento e suas respecdtas sançôes em tese.

7.9 Âqü impõe destacar que efetivamente o instnrmento juídico frrndamental pata
elaboração de uma teoú quanto às sançôes atinentes à conEataçâo administrativa teside na

proporcionalidade. Jamais há qualquer fundamento na existência de uma pretensâ
hieratquia entre as espécies de sançôes previstas na legisla@o. Isto é, invaúvelmente uma
sançào administrztiva zpenas será legítima se garantida uma medida de proporcionalidade
entre condutâ iücia (inclusive considerando o dano e as circunstâncias de culpabüdade do
caso) e a reprimenda sancionatóú.

7.10. Como condua e dano iá foram destacados anteriormente, importa aoaüsar z grudryão
da culpabüdade do Particular inadimplente pata 6ns de definição proporcional ou
pondetada das penalidades apücáveis. Â luz da doutrina especializada, pode-se gtaduar a

culpa de leve a gravíssima, obviamente cabendo a sançôes mais brandas às situações de
culpas leve, e mais severas às graússimas. Neste caso, conforme parâmetros objetivos
prerümente pactuados, a cuipa fora classificada como de Í1 ÍtÍez^ grave, considerando a

nào comprovação dos sen'iços que foram pagos.
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7.8- Com efeito, a conduta de descumprimerl6 d2 6§tigqção de executar os sen'iços na
íntegta tem enquadramento expÍesso como média. Â execuçào, todavia, tequet
compror-açào clara e suficiente para o respectivo atesto.
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7.11.Todarü, tequeÍ-se, âpuÍâção de eplicaçào das penalidades previstas nos artigos 87 da
I*i tf 8.666 /93, em pÍocesso administativo a pârte, pois, este se digna à rescisão dos
contrâtos administativos com a empresa requerida.

8. DOS EFETTOS DAS SANçÔES:

ENÍ FÁCE DO EXPOSTO, baseada nos principios da indisponibilidade do interesse
público, da especifica-@o e da proporcionalidade, e da necessidade da proteção âos ÍecuÍsos
públicos, assim como respeito à normas eleitorais, e considerando, sobretudo, o alto grâu
de dano acarretado pela conduta do Particular e seu grâu culpabiüdade, a Comissào
Processante, com fundâmef,to na atribuição a ela delegada, determino:

a) a rescisào dos contrâtos rfs 02.01.2024001;02.01.2024002;02.01.2024.0O3;02.07.202Ç
004: O2.01.2024-005: 02.01.2024006; 02.07.2024.007; 02.01.2024.008; 02.07.2024.009;
02.01.2024.010, com fundamento no atigo 78, inciso XII, combinado com o artigo 79,

inciso I, da I-ei n" 8.666 /93, t qwzJ se pÍocessou â contmtação.

b) Pubücat os teÍnos de rescisão na imprensa oÊcial para, caso queira, exerceÍ o direito ao

contraditório e ampla defesa, oos termos do art. 109, I, alínea "e", da Lei 8-666/93;

c) Publicar exrato desta decisào na imprensa oficial

Crateús/CE, 08 de julho de 2024

t)
ÂTRICIINÂ ]U QUITÁ

ORDENADORÂ DE DESPESA DÂS UNIDÀD NTRÁTÁNTES
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